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ggrança e circulação, de accordo com os decretos is.. 1930 lo 20
do abril de-1857, 5501 . do 28 de fevereiro de. 1874, 6095 de 10 de
agosto de 1878 o 7959 de 29(10 dezembro de 1880 o instrunles e
decisões consequentes, além do 'que -especialmente estatnirentes
respectivos contractes...

•Art. 4• 0 Sempre que se tratar dos interesses referidos no
artigo precedendo; poderão os fiscaes assistir ás assernbléas dos
aceinnisteS, mediante communiçaçãe previa á- directoria da ~-
preza-4.mi . cempanhia respectiva, o levarão ao conhecimento-do
Governo o que feitas °ocorrer digno fie nota ou proVidencia. "• -.

Art. 5.° Nas emprezas não Subvencionadas por qual-querer
modo, a fiscalisação se reduzirá ao exame das obras e da-Cousèr-
vação do leito, material fixo é 'rodante e ao qiie concerne á
ssgurança, regularidade o commodidade do transito nas respe-
ctivas estradas ; incidindo bambem, para aquellas que gozam do
.privilegio de . zona, nas tarifas, sobre as .quaes deverão os fiscaes
priestar as necessarias informações, quando tenham. do ser su-.
-pitas á approvação do Governo.

Art. 6.° Os engenheiros fiscaes são ' agentes da alministraçã,o
publica junto . das estralas de ferro fico disadas. e como taea os
intermediários das administrações das respectivas emprazas e do
Governe, incumbiúdo-lhes a vigilancia assidua e perma,nente-dos
interesses publicoà, por todos os meios que lhes facultam as leis
em vigor, devendo levar ao conhecimento do Miuisterio da In-
dustrie., Viação e Obras Publicas quanto dizer possa com aquelles
interesses na parte do serviço que lhes é condado e sondo, final-

: mente, responsaveiá para com o Governo por quaesquer omis-
sões no. exercicio de suas•funcções.
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
- DECRETO N. 2.885—DE 25 ABRIL DE 1898

Approva o regulamento para a fiscalização das Estradas de Ferro conced das
sela União

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização .constante do art. 10, n. 3, da lei n. 490,
de 16 de , dezembro de 1897, decreta: :

Artigo unico. Fica approvado o regulamento que á este
acompanha para' a fiscalização "das Estradas da Ferro concedidas
pela União, subvencionadas ou não, assignado pelo Mi-
nistro de :Estado dos Negocios da Industria, Viação'e Obras-
Publicas.

Capital Feeleral, 25 de abril de 1898, 10' da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Sebastiao Enrico Gonçalves de Lacerda.

rtegulatnento para a fisealisaçàa das . es-
tradas de ferro, • a que se refere, o de-
creto U.	 desta data

CAPITULO I

DÁ ' rtscAusaçXo
•

Art. 1.° A fisealisação do Governo Federal sobre as estradas
do forro dello dependentes será exercida par engenheiros de
nomeação do Ministro da Industria -viaçlo e Obras Publicas:

ParAgrapho unico. Entende-se por estradas'depon lentos do
Governo Federal aquellas erijas concessões della dimanam, as
que gozam de garantia de juros ou lança, de qualquer espeeie,
subvenção, auxilio mi favor por ello concedidos:, ou as decla-
radas di interesso geral. 	 •

Art. 2.° À' Directoria Geral de (riras o Viação incumbo
transmit lir aos engenheiros ti§clies as or tens superiores, pro l/I-
de/miar corno convier para a bati exeençã'e'do serviço o in-
dicar ao Ministro os liscaes que não estejaM nas condições de
bem servir.

Art. 3." A tisudisação das•eAradas de ferro em eme °Governo
Federal houver Mnpenhado intoresSe pecnuiario, por' ,p,:arantil. , •
de jures, subvenção ou - fiança da garantia de jutas de qualquee '
medo concedidos-, será, ampla, assim no tocante a despezas, 	 -
reita.irifas; rendas da estrada, Como no que respeita á con-
servação d'esta, suas dependencias o material, policia, se- .

'	 •

?
DOS ENGENIIEIRO3 FISCAESi SUA NOMEAÇÃO ., SEDE E TRANS:FE.

RENCIAS

Art. 7.° Os engenheiros fiscaes serão nomeados ern commissão
por portaria do Ministro • dt Industria, Viaçãoo-e ObruS"Publicas,
sem- direito a montepio nem aponsentadoria; nos termos do
art. 10 n. 6 da lei . n. 49.) de 16 de dezembro de 1897,
e distribaidos por estrada, zona, districto ou . grupo, do estradas
a fiscalisir; segundo a importaneia 'das fiscatisações ou das es-
tradas e como convier ao serviço.
- Art. 8.° Residirão em sedes marcadas pelo Ministro, de que
poderão se ausentar .senão em desempenho das soas funcções

e dentre dos limites da sua jurislicção ou mediante licença es-

peciratl .A 9 0 Poderão ser removidos da fiscalisação do umas para
a do outras estradas, conforme o exigir a conveniencia do ser-
viço.

Art. 10. A determinação das sedes será feita em portaria do
Ministro, assim como as remoções, podendo estas ser propostas
pela Directoria Geral de Obras e Viação. "

Art. Il. Nenhum engenhoiro-fiscel pederà entrar oro °xereteio
antes de registrado o seu titulo na Secretaria, do Estalo.,
em cumprimento do que preceitua a lei n. 3Q01, de 9 do outubro
de 1880: "

CAPITULO III

• . DEVERES .E ATTRÁBUIÇÕES DOS ENGENHEIROS FISGAM

Art.- 12. São attribuiçõos dos engenheiros fiscaes
5 1. 0 Zelar pelo exacto cumprimento dos contractos relativos

'ás concessões das estradas de ferro que fiscalisarem e respeeti vas
disposições regulamentares.

5 2.° Examinar todas :Is miestões que se prendam ás estradas
de forro fiscalisalas pela União o sobre olhas apresentar parecer.

5 3. 0 Acompanher pes;ordrnente o tr-lbalhos no campo„alim
de verificar si a directriz- é a que melhor sltisfaz ás condições
dós contractas; ás do. segurança O 000001Glit O :LOS interes -!8'
região a servir, in fermand ) detalha lamente o 1 astifi'ando, par
exclusão fundamentada dos outros, o traç ido adoptado -cri pro-
pendo modificação-s-e variantes.	 •

5 4.° Authen1icar a planta o o perfil do reeonhechn oito, a
indicação do traçado-adoptai!) o dos que forem abaule:lados.

5 5. 0 - Apresentar, depois de coneluido e renonlieciiwnte 011 03
estedos preliminares ou definitivs-da, estrada e ind 1pe0 leu-
temente .dos rei .terias 'da empraza, um relaterie sau, cem

eSeli mão dos' terrenos atraVessa dos pela ostra	 7.,sea ertis
directamente interessa l. 11 eStati,tici, ap:wexini 	 -da meu-

,la'ção'e 'da pro hieção, o trafego provavel o mais eselareeimentqsa'_;,
ou dados cenvenientes.

_Quando .retenhecer a. conveniencia ileso alterar o tr,lça,-1-ere---N.
geral das linhas em 'estudos, deverá nesse seatide representar —

1
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ao Go aerno, acompanhando cuidadosamente não só os trabalhos
e operações de carpo, corno os do escriptorio, relativos aos
mesmos estudos, enviando um. relatorio circumstanciado a esse
respeito até o fim de cada um dos mezes do janeiro, abril, julho
e outubro.

a 6.° Acompanhar os trabalhos de locação e construção das
linhas, verificando si são executados de accordo com os' projectos
approvados e indicar as modificações que redundem em eco-
nomia de capital ou em maior solidez das obras.

a 7• 0 Colligir as notas relativas aos alinhamentos, nivela-
mentos e secções transversaes, á medida que Se forem execu-
tando os trabalhos de campo, de modo a poder com alies conferir
as cadernetas, as plantas e os perfis que posteriormente hajam
de ser apresentados pelas emprazas.

8.° Examinar os projectos do traçado, a conveniencia, esta-
bilidade e resistencia dos typos de acides, tatueis, obras de arte,
material fixo e rodante apresentados pelas emprazas, verificando
os calculeis de quantidade de obras, classificação, preços de uni-
dade e orçamentos.

g 9.° Exigir das emprazas os detalhes do obras de arte, as
plantas, os perfis transversaes e o longitudinal da linha, com
indicação do rampas e contra-rampas, pontos de curvas e de tan-
gentes, raios de curvatura e a posição das obras de arte, tunneis,
estações, 'caixas d'agua, desvios, etc., tudo referido ás estacas
do alinhamento.

a 10. Examinar 03 alinhamentos e nivelamentos da linha lo-
cada (que deverão ser submettidos á sua approvação pelas em-
prazas antes de se iniciarem as obras de construcção), a posição,
vão e vazão das pontes, pontilhões ou boeiros, 03 projectos defi-
nitivos de obras de arte, estações e mais editacios, o systema das
fundações a empregar, não permittindo encetarem-se as obras
sem approvação dos respectivos projectos.

Todos estes documentos deverão estar rubricados pdo enge-
nheiro-chefe da construcção.

g 11. Approvar, sendo o seu acto submettido ao juizado Go-
verno:

) pequenas modificações do traçado, em planta e perfil,
deado que atlas acarretem economia e melhores condições te-
clinicas relativas aos raios de curvatura e ás declividades

) mo liticaçaes dos projectos de obras de arte, uma vez que
não seja compromettida a segurança e haja economia na con-
strucção da nova obra.

Nestes casos as emprazas deverão enviar aos fiscaes projecto
e orçamento da nova obra que demonstre a economia rea-
lizada.

a 12. Examinar a planta dos terrenos a desapropriar e propor
ao Governo sua approvação ou modificação, de moio que sejam
desapropriados somente os que forem precisos.
^ a 13. Verificar si as emprazas subvencionadas, antes de anca-
taa-se a construção, pagaram as indernnisações por desapropria-
alo, e si as escripturas -foram passadas em farma legal, devendo
s er-Ille entregue, para o archivo da fiscalisaçã'o, um traslado
do cada uma deltas.

a 14. Examinar a qualidade dos materiaes empregados, re-
cusando os que não julgar convenientes o fazendo-os remover,
dentro de 48 horas do Jogar das obras.

Este prazo será contado da communicacão feita a quem re-
presentar a empraza junto á obra.

g 15. Ordenar a modificação dos taludos dos córtes, conforme
a natureza do terreno, afim de evitar excesso do excavação
ou desmoronamento.

a 16. Exigir da empraza o ostaqueamento da linha e execu-
ção do nivelamento e das secções transversaes dos córtes e
aterros, antes do assentar a superstructura.

g .17. Examinar e determinar a lista das madeiras para dor.
mentes, e rejeitar os de qualidades excluídas.

g 18. Enviar, até o fim do cada um dos mezeel de janeiro,
abril, julho e outubro, um relatoriu circumsta,nciado do-estado.
e andamento das construcçaes, fazendo-os acompanhar de partis.

g 19. Examinar si o material de tracção- e de transporte é
do boa qualidade o satisfaz ás condições do contracto o ás eis-
pacificações que devem ser approvadas antes da acquisição. O
material adquirido só poderá entrar nas contas quando exami-
na(lo e acceito pelo engenheiro fiscal, autos do entrar em cir-
culação.

g O. Acompanhar, verificar e anthenticar as medições mon-
saei4 e finaes e as elassiacações, verificar si as suas avaliações
estão de accordo com os preços dos contractos, fazendo as glosas
necessarias.

a 21. 'Visar Os documentos comprobatorios da moita e despeza
e do emprego de capital da construcção. em que tem de se
basear o calculo d is prestações semestraes de juros ou das sub-
venções ás emprazas.

e2. Assistir e dirigir as experiencias de resistencia das
pontes e pontilhõos, lavrando a acta, que será assignaila por
quem na oceasião representar a empraza e na qual mencionarão
as viravas a que houverem silo subinettidas essas obras.

aa. Autorisaa o transito sobre pontes e pontilliões, quer a
superetraectura seja provisoria, quer definitiva, mas sónientó
depois das paavas de resistencia

a 24. Acceitae pravisoriamente, por tre:ilios ou am gaoao,
com autorisaeão do Ministeri) sabra sua informação e d e p as de

--------caavetento exame, a astrala e suas dopendencias, e propor ao
°ovo-iro-a sua aceeltaçãa definitiva,_

A esta proposta juntará o engenheiro fiscal a relação, com
indicação das estacas dos eixos, das obras de arte, estações,
desvios, caixas d'agua e outras dePendenclas da estrada, o re-
sultado das experiencias,_ exames o provas a que houver pro-
cedido, dirigido -ou assistido, o quadro das locomotivas que devem
fazer o serviço de tracção e outro dos carroS adquiridos.

a 25. Examinar os horarios propostos pelas administrações das
vias ferreas, approvando-os provisoriamente e submettendo-os

approvação definitiva do Ministro.
a 26. Zelar pela exacta e uuiforme applicação das tarifas.

•a 27. Informar sobre 'os projectos de tarifas, instrucções regu-
lamentares da estrada e quadros do pessoal, sujeitos á appro-
vação do Governo, propondo e justificando as modificações que
entenderem convenientes.

a 28. Rever as tarifas e instrucçaes regulamentares nos prazos
estabelecidos pelo contracto, corra audiencia das emprazas, quando
a revisão não for feita por estas.

a 29. Propor a alteração das tarifas e instrucçaes regulamen-
tares quando, devido á omissão ou má interpretação dos em-
pregados das emprazas, houver onus para a União com o paga-
mento de garantia dejuros.

@ 30. Percorrer ao menos uma vez por mez as linhas em tra-
fego, verificando as condições de conservação das linhas e mais
dependencias, inspeccionando o serviço das estações, o material
de tracção o transpowte, linha telegraphica o cercaa.. 	 -

• a 31. Propor todas as medidas tendentes a reduzir os encar-
gos da União, ou a melhorar as condições de segurança, com-
modidade e policia das vias ferroas.

32. Examinar e rubricar as relações do materiaes que te-
nham de ser importados isentos de impostos, passando os cer-
tificados, que serão rernettidos ao Ministerio da Fazenda.

33. Exercer fiscalisação directa sobre os serviços financeiros
das emprazas que gozam de favores pecuniarios da União e parti-
cularmente sobre a emissão e amortização do titulos, collocação
de fundos ou compra de valores. Para o exercicio desta fiscali-
aação compete-lhes:

a) tornar conhecimento do todas as decisões da administração
das emprazas sobre_ operações financeiras polo exame dos livros
do escripturação, registros, correspondencias e de tqdos os do-
cumentos necessarios para verificar o activo o o passivo da
empraza;

b) assistir ás assernbléas geraes dos accionistas quando nellaa
tenham de ser votados assumptos que interessem ao Estado,
dbservando o que preceitua o art. 40;

c) exigir das emprazas os balanços sarnestraes de seu activoa
passivo, accompanhado das contas de lucros e perdas, logo após
a orga.nisação desses documentos;

d) examinar os contractos lavra-los para a acquisição do
material rodante e do material destinado a linha em trafego.
Serão prèviamente enviadas aos engenheiros fiscaes as especi-
ficações concernentes a encommendas de qualquer espade de
material no estrangeiro; .

e) cammunic ir aDirectoria'do Obras Publicas e Viação as
'observações que lhes suggerirem as operações diversas realizadas
pelas emprazas.

a 34. Tomar semestralmente as contas das emprazas que go-
zarem de garantias da juros ou que, ainda não gozando desse
favor, saiam forçadas a prestal-as por disposições dos seus
contractos, regulando-se nesse sentido pelas instrucções aspe-
caies para esse fim expedidas.

35. Organisar mettiodicamente todas as informações e dados
para a histeria das estradas de ferro de sua fiscalisação.

a 36. Examinar todas as folhas de pagamentos, notasale expedi-
ção, despachos, boletins, documentos relativos a conservação da
linha, pedidos de material, quaesquer documentos e comina-
nicações referentes ao serviço da estrada, fazendo extrahir có-
pias ou resumos para organisação de mappa.s estatísticos.

a 37. Providenciar, nos casos urgentes, sobre as occurrencias
do serviço, sujeitando o seu acto á approvação do Ministro.

a 38, Cumprir o fazer cumprir os regulamentos existentes ou
que venham a ser publicados.

a 39. Providenciaram casos omissos neste regulamento, acau-
telando os interessas da União e do publico em geral, sujei-
tando QS actos, que nesse sentido praticar e que terão caracter
provisorio, á approvação do Ministro.

a 40. Fazer retirar do serviço os carros e locomotivas que,
paio s nu máo estado, não offereçain a necessaria segurança.

41. Dar andamento ao.processo das reclamações por demora,
perdas o avarias das mercadorias regoitadas.

a 42. Impor as emprazas as multas em que incorrerem por
infracções de disposições dos contractos ou dos regulamentos vi-
gentes, submettendo-as immediatarnente, para se tornarem atra-
ctivas, á approvaçao do Ministro.

a 43. Apresentar ao Ministro relatorios semostraes sobre as
linhas em trafego, fazendo acompanhar o relatorio do segundo
semestre do uma segunda parta com a ostatistica completa do
anno findo.

Para organisnção da segunda parte deste relatorio, alam
dos dados que os on aenheiros-fiscaos requisitarem, as emprazas
deverão reinetter-117os, semana que forem exigidos, todos os ele-
mentos necesaarios de accordo com Os mraleloe annexos ao pre-
sente regulamento.

a 41. Aprosent ir, até o dia 1 de março anpreterivelmeate,
UM relatorio circumstanciado dós serviços das estradas do Urra°
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da sua fiscalisação, acompanhados dos quadros estatisticos orga-
nisados do accordo com os modelos annexos a este regulamento
o. bem assim o orçamento da despeza a effectuar-se . com a lis-
calisaçãa e a garantia do juros ás mesmas estradas exigindo da
administração da enapreza os dados e esclarecimentos que re-
putarem necessarios.

§ 45. Corresponder-se directamente com as administrações
das emprazas sob sua fiscalisação, sobre todos os assumptos re-
lativos ás respectivas estradas, resolvendo os casos do sua alçada
e levando ao conhecimento do Governo, devidamenta infor-
mados, 03 que dependerem do deliberação deste.

Art. 13. Os engenheiros-liscaes requisitarão das emprazas
todas as inform.ações e documentos que julgarem necessarios ao -
bom desempenho da fiscalisação.

-a	 Art. 14. Verilléando•se qualquer accidento na linha ou nas
_ estações, como choques de- trans, descarrilamentos, attentados
• contra a emprez t. o chefe de serviço que lavar ao conhecimento
.da administração das emprazas esses acciclentes, deverá tainbem

communieal-as, ao mesmo tampo, ao engenheiro-fiscal, se:anil-
- ficando-o da hora de p Micta do trem do soccorro.

S a natureza do accident apresentar gravid. de„o engenheiro.
fiscal dirigir-se-ha ao respectivo - local para - verificar qual a
causa o providenciar de accordo com o regulamento approvado
.pelo decreto n. 1930 do 26 de abril de 1857.

Art. 15. Os engenheiros-fiscaes poderão corresponder-se com
o Ministerio pelo tolegrapho nacional, mas sórnante em caso de
urgencia e em assumpto de serviço, ficando responsaveis pes-

a cuelariamente pelas infracções deste artigo.

. CAPITULO IV

ESTATISTICA - INFORMAÇÕSS - DEVERES DAS EMPREZAS

Art. 16. Todas as emprazas de estradas de ferro dependentes
'do Governo Federal são obrigadas a observar as disPosições dos
ilecr.:tos n 1930 de 26 de abril de 1857, 5561 do 28 de fevereiro
de 1874, 6995 de 10 de agosto de . 188 e 7939 de 29 de dezembro
de 1880, e as do presente regulamento que não forem expressa-
mente. contrarias ás dos decretos ou contractos das suas eon-
cessões.

Art. -17. As referidas empreza.s são obrigadas a apresentar
mensalmente 30 respectivo engenheiro-fiscal com relação á
estrada em trafego: -

§ 1. 0 O total da receita a o maz anterior ;
§ 2. 0 O total da des.peza;	

.

. § 3, 0 O numero total dos viajantes transportados;
§ 4, 0 O peso total das mercadorias despachadas a peso
,§ 5.° O volume total das -mercadorias despachadas' por vo-

-iternesa	 •
- § 6. 0 O numero de animes transport tdos;

§ 7. 0 O numero do carros transportados;
§ 8. 0 O numero do telegrammas transmitti los

! §90 O percurso do viajantes, bagagens; eneommen las, mer-
. cadorias, carros o animaes ;

§ 10. O numero de viajantes, bagagens, encommandas,mer-
cariarias, carros o animaos

§ 11: O numero e percurso total dos trans; 	 •
12.' A receita média do viajantes, encommendas, bagagens,

mercadorias, carros o animas;
§ 13. A extensãoda estrada em trafego, e, em relação á es-

trada enfeconstrucç i, o relatorio sobre o estado dos trabalhos
ac,o	 filiado cos. perfis • do progresso.	 .
,-- 1 c. 18. Todas as emprazas com garantia.de juros ou sub-
venção são obrigadas, além disso, a apresentar semostralmanta
ao engenheiro-fiscal:

§ 1. 0 Relatbrio circamstanciado do estado das trabalhos em
canstrucção e a estatistica do trafego abrangendo as despezas de

\s)
custeio 

/
convenientemente especificadas . ;	 -

¡Vai() - 189á	 1031.

§ 2.° O peso, .volume, natureza e qualidade das mercadorias'
que transportarem; com declaração das distancias médias por
atlas percorridas ;	 .	 •
• -§ 3.0 Receita de cada urna das estações

§	 Estatistica do passageiros, dovidarnente classificados ;
•§ 5.° Quadros demonstrativos e estatisticoi organisados con-

forme os modelos a este regulamento annexos sob ns, 1 a 16.

CAPITULO ..51

DISPOSIOES GERAES

Art. 19. Competem aos engenheiros fiscaes, os vencimontos
que lhes forem mareados pelo Ministro da Industria, Viação
e Obras Publicas, na tabella competente.

Art. W. Poderão ser -concedilas licenças aos .engenheiros
fiemos nas mesmas con lições em que o são aos funccionarios
Secretaria de Estado da Industria, Viação o Obras Publicas,
cabendo ao engenheiro que substituir o licenciado, a gratificação
que este deixar de perceber.

Art. 21. Para os effeitos da artigo precedente serã.conSide-,
rada gratificação a terça parle dos vencimentos do' licen-
ciado.	 •

Art. 22. Não será concedida licença antes do haver o em-
pregado uru mez de.oxercicio das suas funcções, nem por prazo
maior do que o tempo decorrido desde a expiração -da ultima
licença por olhe obtida.	 •

Paragrapho unico. No caso do remoção ou transferencia do
fiscalisa.ção, entender-se-ha por destituição voluntaria ou re-
nuncia do cargo a não entrada em exercício do novo cargo no.
prazo de 30 dias, contado da data da respectiva communicação
por despacho telegraphico.

Art.' 23. Concedida a licença, o Ministerio providenciará para
que a fiscalisação não fique interrompida por mais do 15 dias,
designando substituto.

Art. 24. Para o trabalho da estatística e outros relativos ás
estradas de ferro, poderão funecionar em commissão na Secre-
taria de Estado da Industria, Viação o Obras Publicts dous ou
mais engenheiros ficaes, sempre que o Ministor o julgue
uecessario.

Capital Federal, 23 de ab:il de 1858. -Sebasticia Marie° Gon.
çolves de Lacerda.

DECRETO N. 2.886 - DE 29 DE ABRIL DE 1893

Crua . um c•nsulaclo no Rosario de 5 ata Fé, Republica Argentina

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização que lhe é concedida pelo art. 3' da lei
n. 322, de' 8 de novembro de 1895, decreta:

Artigo unico. Fica areado um consulado no,Rosario do Santa.
Fé, Republica Argentina.

Capital Federal, 2.) de abril de 1898, 10' da Republica.

PRUDENTE'J. .DE MORAES Bartnos.

Dionysio E. de Castro Cerqueira.

• DECRETO N. 2.887 - DE 29 DE miam DE 1893

Cru um consulado em Bruxelas

O Presidente da Republica dos Esta los Unidos do Prazil,
usando da autorização que lhe é concedida pelo art. 3 0 da lei
n. 322, de 8 de novembro de 1893, decreta:

Artigo unico. Fica eraado um consulado em Bruxellas.
Capital Federal, 29 de abril de 1898, 10 0 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS,

Pl'orqpio E. cie Castro Cerqueira.

•

•

.'151inisterio das Relações
Exteriores

Por decretos de 29 de abril ultimo, foram
nomeados consulesa sem venchnentos:

Herman Brison em Bruxellas, e o vice-
onsul Antonio Araujo Silva, no Roslrio de
;trata Fé.

Ministerio da Fazenda
f)or decretos de 28 do mez findo, foram no-
aios:

chefe de secção extincto da Alfandega
'ernambwo bacharel Luiz Frederico Code-

glikra o togar de chefe de- secção da
• lega ;

O 1 0 eseripturario da Alfandega de Co-
rumbá, Estado de Matto Grosso, Antonio
Olegario de Souza para identico togar na
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no mes-
mo Estado
. O 1° escripturario da Delegacia Rscal do
Thesouro Federal,no Estado de Matto Grosso,
Ricardo Antonio Mondes Gonçalves para
identea legar na Alfandega de Corumbá,
Estado de Matto Grosso
- O 40 escripturario da Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal, no Estado do Maranhão,
João Julião Ferreira para identico logar na
Alfandega do mesmo Estadi

O 40 escripturario da Alfandega do Estado
do Maranhão Carlos de Brito Bayma, Belchior
para identico togar na Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal no mesmo Estado.

SECRETARIAS DE ESTADO,
Ministerio da -Justiça o Negoeios

Interiores
Additamento ao ex psdiente de 26 de abril

. de 1998

DIRECTORIA GERAL DE INSTRUCQXO

Communicou-sa ao Ministerio da Fazen ia
que foi designado o professor do Instituto Na-
cional de Musica • Frederico do Nascimento
para substituir interinamente o professor de
violoncello Max Bueno Niederberger, que
entrou era goso de licença.

-Declarou-se ao director do Instituto Na-
cional de Musica que foi approvada

• •• meia	 1
10-



Será vedado aos belligerantes durante a-
sua estada nos portos da Republica:

Empregar a força ou a astucia para re-
haver presas feitas aos seus concidadãos e
que se acharem no mesmo asyla, ou pa''a, li-
bertar prisioneiros de sua nação ;

Proceder á venda ou ao resgate das presas
feitas ao seu inimigo, antes que a validade
da presa seja reconhecida pelos tribunaese4
competentes ;

Dispôr dos objectos que tenham a bordo,
provenientes das presas.

XV

Os navios de qualquer das potencias beli-
gerantes, que forem admittidos em um anco-
radouro ou porto da Republica, deverão per-
manecer em perfeita tranquillidade e com- E
pleta paz com todos os navios que ali esti- ir
verem, ainda os de guerra, ou armados em
guerra, da potencia inimiga.

As fortalezas e navios de guerra brazileiroa
terão ordem de atirar sobre o navio qual I
accommetter o seu inimigo dentro dios perteln
e em aguas territoriaes do Brazil.

d
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posta do professar desse instituto Frederico
do Nascimento para reger a cadeira de vio-
lo icello, durante a licença do respectivo pro-
fessor Max Bueno Niederberger.

Expediente de 27

Por portarias de 27 do corrente : 	 •
Foi nomeado o bacharel .Emygdio de Al-

meida para o togar de prepara.aor de biolo-
gia, mineralogia e geologia do Externato do
Gymnasio Nacional.

Foram concedidos tres mezes de licença,
Com ordenado, na fórma da lei, á inspectora

alumnos do Instituto Nacional de Musica
Josephina da Fontoura Gaivão, para tratar
de sua mude.

Communicou-se ao Ministerio da Fazenda
que, pelo director da Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro, foram designados, em 18
do coraente mez, os, alumes Alfredo Leal
de Sá Pereira eJosé Rodrigues Ferreira, para
exercerem as funcções de internos de clinica
dermatologica e syphiligraphica.

--
Requerimento despachado

D. Carolina Kiappe Sampaio, pedindo per-
missão para abrir janellas no predio de sua
proprieade que limita por um lado com o
terreno que serve de entrada para o edificio
da Faculdade de Medicina da Bahia.— Sub-
siste o despacho de 7 de janeiro ultimo.

DIKECTORIL DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o
pagamento:

Da 2.530$600, de fornecimentos feitos á Fa-
culdade de Medicina do Rio de Janeiro, nos
mezes de fevereiro e março ultimos.

De 8:102a,760, de fornecimentos feitos em
março ao Instituto Benjamin Constant.

--
Resuerimento despachado

Empreza Sanitaria do Rio de Janeiro.—
Compareça, por seu representante, na Di-
retoria Geral da Contabilidade deste Minis-
terio.

II

O Governo Federal não consente que se
preparem ou armem corsarios nos portos da
Republica.

Não será permittido a nenhum dos bellige-
rentes promover no Brazil o alistamento não
só dos proprios nacionaes, mas ainda de ci-
dadãos de outros paires, para os incorporar ás
suas forças de terra e mar.

IV

E' absolutamente prohiblda a exportação
de artigos bellicos dos portos do Brazil para
os de qualquer das potencias belligerantes,
debaixo da bandeira brazileira ou de outra
nação.

V

E' prohibido aos naeionaes e aos estran-
geiros residentes no Brazil annunciarem pelo
telegrapho a partida ou a proxima chegada
de algum navio, mercante ou de guerra,
dos beligerantes, ou darem a estes quaesquer
ordens, instrucções ou avisos com o fim de
prejudicar o inimigo.

VI

Não será permittido a navio algum de
guerra ou corsario entrar e permanecer com
presas nos nossos portos ou bahias, durante
mais de 24 horas, salvo o caso de arribada
forçada, e por nenhum modo lhe será per-
mittido dispôr das mesmas presas ou de ob-
jectos delas provenientes.

Pelas palavras salvo o caso de arriboçae
forçada deve-se tombem entender que o navio
não será obrigado a sahir do porto dentro do
referido prazo

la si não houver podido effectuar os con-
certos inlispensaveis para expor-se ao mar
sem risco de perder se ;

20 , si igual risco se der por causa do mão
tempo

30 . si, finalmente,for acossado pelo inimigo.
Nestas hypotheses. fica ao arbitrio do Go-

verno Federal determinar, á vista das cir-
cumstancias, o tempo dentro do qual dev.erá
o navio sahir.

VII

Os corsarios, ainda que não conduzam pre-
sas, não serão admittidos nos portos da Re-
publica por mais de 24 horas, salves as hy-
potheses indicadas no numero precedente.

VIII

Nenhum navio com bandeira de um dos
belligerantes, e que esteja empregado nesta
guerra ou a ella se destine, poderá ser apro-
visionado. esquipado ou armado nos portos
da Republica, não se comprehendendo nesta
prohibição o fornecimento de victualhas e
provisões navaes de que absolutamente
careça e 03 concertos indispensaveis para a
continuação da viagem.

IX

A disposição final do numero precedente
presuppõe que o navio vae com destino a
um porto qualquer e que só de passagem e
por necessidade demanda um porto da Repu-
blica.

Isto, porém, cão se verificará si um mesmo
navio procurar O porte arniuladas vezes, ou
si, depois de ter refrescado em um porto,
entrar em outro logo depois, pretextando o
mesmo fim, salvos os casos provados de força
maior.

A frequencia, pois, sem motivo sufficiente-
mente justificado, deve autorizar a suspeita
de que o navio tão está realmente em viagem,
mas percorre os mares visinhas do Brasil
para apresar navios inimigos.

Em tal caso, o asylo e os soccorros conce-
didos a esse navio poderiam ser qualificados
como auxilio ou favor prestado contra O
beligerante contrario, dando-se assim quebra
do neutralidade,

Portanto, o navio que já uma vez tenha
entrado em um dos nossos portos não será
recebido no mesmo ou em outro, pouco depois
de haver deixado o primeiro, para receber
victualhas, provisões navaes e fazer concertos,
salvo o caso devidamente provado de força
maior, sinão depois de um prazo razoavel
que faça crer que o navio já tinha-se reti-
rado das costas do Brazil, e a dias regressou
depois de ter coneluido a viagem a que se
destinava.

O movimento dos belligerantes será fisca-
lizado desde a entrada até a sahida do porto,
verificando-se a innocencia dos objectes que
embarcarem.

XI .

03 navios dos beligerantes tomarão com-
bustivel unicamente para a continuação da
viagem.

E' prohibido o fornecimento de carvão aos
na.vies que percorrerem es mares vizinhos
do Brazil para apresar embarcações do ini-
migo ou praticar qualquer outro genero de
hostilidades.

Ao navio que uma vez receber combustivel
em nossos portos não se perrnittirá novo for-
necimento sinão quando houver decorrido
um prazo razoavel. que faça crer que o dito
navio regressou depois de concluida a slla
viagem a um porto estrangeiro:

X11

Não será permittido a nenhum dos belli-
garantes receber nos portos da Republica
generos vindos directamente para elles em
navios de qualquer nação.

Significaria isso que os belligerante3 não
procuram os nossos portos de pac sagem e por
necessidade imprevista, mas com o proposito
de permanecerem na proximidade das costas
do Brazil, tomando por isso de antemão as
cautelas precisas para se fornecerem dos
meios de continuar em suas emprazas. A
tolerancia de semelhante abuso equivaleria a
permittir que os nossos portos servissem aos
belligerantes de base de operações.

XIII

Não será perrnittido aos belligerantes nos
portos do Brun :

1°, augrnentar a sua tripolação, contra-
ctando marinheiros de qualquer nação que
seja, inclusive seus compatriotas ;

2°, augmentar o numero e o calibre da sua
artilharia ou por qualquer moio aperfei-
çoal-a, comprar ou embarcar armas porta-
teia e munições de guerra.

Ser-lhes-ha marcado ancoradouro onde
estejam debaixo das vistas immediatas da
policia, longe de paragense cireum taradas
suspeitas.

XIV

Ministerio das Relações
Exteriores

Ministerio das Relações Exteriores-2 sem
çã.o—Circular—N. 1—Rio de Janeiro, 2a de
abril de 1898.

Senhor Ministro—A Legação dos Estados
UMdos da America, em nome do seu Governo,
communicou•me a 26 do corrente que o Con-
gresso Americano, em resolução conj anota
approvada a 20 deste mez, autorizou a in-
tervenção dos mesmos Estados para a pacifi-
cação e independencia da Ilha de Cuba, e
que essa resolução foi considerada como equi-
valente a uma declaração de guerra pelo
Governo da lespanha, o qual mandou retirar
do Wasbington a sua Legação e interrompeu

' as relações diplomaticas. Em consequencia
disso, o Cmgresso declarou que o estado dé
guerra existe entre as duas nações, a come-
çar do dia 21.

O Sr: Presidente da Republica, a cujo co-
nhecimento levei aquella co nmunicaeão, la-
mentando profundamente que a questão que
causou o rompimento das relações entre 03
dons paizes não pu les,e ser resolvida por
meios pacificos, determinou -que durante essa
guerra o Brazil se mantenha na mais stricta

• neutralidade; e para que esta se torne effe-
. ativa manda que em todo o ferritorio da Re-
publica stjam rigorosamente otservaaos os
preceitos em seguida expostos :

0s in lividuos residentes no Brasil, nacie-
naes ou estrangeiros, devem ,abster-se
tola participação e .auxilio em favor de
qu ilquer dos to-Viger ntes e não poderão pra-
ticar acto algum que seja cons • derado como
hostil a uma das duas partes e, portanto, con-

, etrario aos deveres da neutralidade.
'N.

goos	 - • • •
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Nenhum navio de guerra poderá deixar o
-porto immediatamente depois de um navio
pertencente á nação inimiga ou a urna nação
neutral.

Sendo a vapor tanto o navio que sahir
como aquelle que ficar, ou ambos a vela, me-
diará entre a sabida de um e a do outro o
Tiram de 24 horas. Si flir de véla o que sahir
e a Vapor o que ficar, não poderá este partir
sinão 72 horas depois.

As fortalezas e navios de guerra brazileiros
farão fogo sobre o navio armado que se dis-
puzer a sahir antes de decorrido o prazo mar-
cado depois da , sabida do navio pertencente
ao belligerszte contrario.	 •

XVII

Os navios de commercio de um dos bellige-
Tantas que quizerem'sahir do porto deverão
dar, aviso por escripto, com antecedencia de
24 lissras, ao Cornmandante .da Estação Naval,
do dia e hora em que tem de zarpar. No
aviso declararão si são a vapor ou a véla.

O Comman tante da Estação Naval, si não
-tiver sido prevenido da sabida de algum na-
vio de guerra do outro belligerante, man-
dará intimar aos respectivos commandasates,
que não poderão deixar o porto sinão dopais
de passado o tempo fixado no numero prece-
dente: Fará, além disso, os necessarios avisos
sies fortalezas e embarcações do registro.

Os navios de commercio não deverão zarpar
sem que tenham resposta, por escripto, de-
claratoria, de que estão dadas as devidas pro-
videncias, o que, portanto, podem retirar-se.
A resposta será dada com toda a brevidade.

Nos lugares onde não houver Commandante
de Estação Naval, o aviso das embarcaçõe
mercantes será dirigido ao capitão do porto;
na falta deste ao commandante da fortaleza
de registro ; não havendo fortaleza, ao* de
qualquer navio de guerra brazileiro que ahi
se ache.
• Ofunccionario a quem o av'so ncs sobre-
dites termos for dirigido é o competente

: para fazer a intimação aos navios de guerra
belligerantes.

XVIII

Os navios de guerra dos belligerantes que
não quizerem ter a sua sahida impedida pela
retirada successiva das embarcações mer-
cantes;ou de navios de guerra contrarios,
deverão communicar, com antecipação de
24 horas, a um dos funceionarios indicados
no numero anterior, e, que na OCO I sião for o
competente, a .pretenção da sua retirada. A
prioridade da sabida será regulada pela da
entrega do aviso.

XIX

Os navios de guerra não poderã.o deixar o
porto sem.que primeiro entrem as embar-
cações mercantes do outro belligerante, que
estejam á barra ou tenham sido annunciadas
pelo telegrapho ou por outro meio, salvo si
derem os respectivos commandantes sua pa-
lavra de honra ao Com mandante da Estação
Naval, e na sua falta ao funccionario compe-
tente, de que não lhes farão mal algum ; e
si além disso não estiverem impedidos de
sahir por outro motivo.

XX

Nenhum dos belligerantes poderá fazer
presas nas aguas territoriaes do Brazil ou
pôr-se de emboscada nos portos ou ancora-
douros, ou nas ilhas e cabos situados nas
mesmas aguas, á espreita de navios inimigos
que entrem ou saiam;• nem mesmo procurar
informações a respeito daquelles que são es•
parados ou que devem sahir; nem,finalmente,
-fazer-se á vela para correr sobre um navio
inimigo avistado ou signalado.

Para impedir o apresamento nos mares ter-
ritoriaes serão empaegados todos os meios' ne-

cessari% inclusivamente a força.

Si as sores is entradas nos portos da Repu-
blica houverem sido feitas nas aguas territo-
riaes, os objectos delias provenientes deverão
ser arrecadados pelas autoridades competentes
para se restituirem‘ aos seus legitimos pro-
prietarios, considerando-se sempre nulla a
venda de taes objectos.

XXII .

Os navios que tentarem violar a neutrali-
dade serão immed latamente intimados a sahir
do territorio maritimo do Brazil, não se lhes
fornecendo cousa alguma. ' ,

O belligerante que infringir 03 preceitos
desta circular não será mais aimittido nos
portos do Brazil.

XXIII

Para reprimir os abusos que se praticarem
será empregada a força, e na falta ou insuffi-
oiencia desta, se protestará contra o bellige-
rante que, advertido e intimado, não desistir
da violação da neutralidade do Breai!, dando-
se immediata.mente conhecimento do facto
ao Governo Federal, ae qual as autoridades
competentes deverão consultar pelo telegra-
pho nos casos não previstos aqui.

Rogo-vos a expedição urgente de ordens
para que a presente circular seja fielmente
observada, na parte que se referir a esse Mi-
nisterio, pelas autoridades a elle subordi-
nadas.

Sande e -fraternidade.—Dionysio E. de
Castro Cer queira—Aos Srs. Ministros de Es-
tado dos Negocies da Marinha, da Guerra, da
Justiça, da Fazenda e da Industria, Viação e
Obras Publicas.

Ministerio dá Fazenda
Por titulo de 30 de abril ultimo, foi no-

meado Antonio Chaves Junior para o togar de
administrador das easSatazias da Alfandega
da Parnabyba, Estado do Piauhy.
- — Por portaria de 28 do mez findo, foram
concedidos dous mezes de licença, com venci-
mentos, na forma da lei, ao ajudante da offi-
cina de laminação e cunhagem • da•Casa da
Moeda José Ponciano de Oliveira, para tratar
de sua sande, onde lhe convier:

RECEBEDORIA

Despachos de 30 de abril de 1898'
Requerimentos:
Silva &, Pinna.—Restituam-se 560$, depois

de cumprido o despacho de 6 de outubro do
armo passado.

Companhia Cervejaria Bavaria.— Entre-
guem-se 3:000$000.

Dr. Francisco Pinto Ribeiro.— Não ha que
deferir, em vista do disposto no art. 33 do
regulamento n. 2.573, de 3 de agosto de
1897.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 30 do mez findo: • -
Foi exonerado, a pedido, dos cargos de

commandante da Escola de Aprendizes ma-
rinheiros e de capitão do porto de Santa
Catharina o capitão-tenente Candido dos
Santos Lara.	 -

—Foram nomeados guardiães extranu:nera-
rios do corpo de officiaes marinheiros o .2°
sargento do corpo de marinheiros na•eionaes
Felinto Pereira da Silva e as ex-praças do
mesmo Francisco Baracho e João B3ptista.

— Foram concedidos oito meus de licença
com soldo, e etapa ao marinheiro nacional de
1' classe, invalido, Epiphanio do Espirito
Santo, para tratar -de interesses fóra do-
Asylo, nesta Capital.

Requerimento desPachado
Antonio" Joaquim da Cunha:	 Indeferido.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 29 do mez findo, foi no-

meado o alferes do 30° batalhão de infantaria
Augusto da Costa Leite agente da enfermaria
militar de Alegrete, Estado do Rio Grande
do Sul.

—Por outras de 30 do mez findo :
Foram dispensados

• Do logar de secretario da Escola Prepara-1
tona e de Tactica do Rio Pardo o major 'do
corpo de engenheiros Ignacio de Alencastro
Guimarães ;

Da ajudante de passos, do general quartel
mestre-general, conforme pediu, o alferes do
23° batalhão de infantaria Joaquim Vieira
Ferreira.

—Foram nomeados : •
Fiscal do 2° batalhão de engenharia o major

do corpo de engenheiros Ignacio de Alan-
castro Guimarães

Escripturario da Repartição de Quartel
Mestre General o alferes do 11° batalhão de
infantaria José Pompa° Nunes Falcão ;

Ajudante de pessoa do general quartel-
mestre general o alferes do 10 batalhão de
infantaria Urbano Varella.

Ministerio da Industria Viação
Obras Publicas

Direotr ria Geral da Contabilidade

Expediente de 29 de abril de 1898 -

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
os seguintes pagamentos: „

De 1:407$942 a Pereira Reis & Comp., de
fornecimento de viveres _e outros artigos,
feitos á Hospedaria,de Immigrantes da llha
das Flores em fevereiro ultimo (aviso n. 794);

De 1:494$520 aos mesmos, de fornecimentos
identicos feitos á mesma hospedaria, em
março ultimo (aviso n. 795);

Do 156$ a Carlos Conteville & Cabaud, de
fornecimentos feitos á Directoria Geral dos
Correios em março 'ultimo (aviso n. '793).

—Providenciou-se para que fosse paga no
Thesouro Federal, por jogo de contas, a Es-
trada de Ferro Central do Brasil uma conta
de transportes concedidos e telegrammas
transmittidos em proveito da Direitoria Ge-
ral dos Correios, durante os mezes de abril a
junho de 1896 (aviso n. 797);

Para que fossem renovadas as ordens no
sentido de ser a Alfandega do Ceará autori-
zada a entregar ao administrador dos cor-
reios naquelle Estado a quota trimsnsal, que
se destina ao pagamento de despene diversas,
titulo —Material—da verba n. 5, art. 9' da
vigente lei de orçamento (aviso n. 798);

Para que fosse entregue ao thesoureiro
Estrada de Ferro Central do Brasil a quantia
de 2.000:000$, para pagamento do venci-
mentos do pessoal da mesma estrada, relativos
acs mez de abril (aviso n: 793).

Transmittiram-se ao Tribunal de Con-
tas:

A synopse da receita e despeza da Estrada
de Ferro Central do Brazil, relativa ao mez
de agosto de 1897 (aviso n. 799);

Os balanços e synopses da receita despaza
da caixa do trafego da Estrada de Ferro do Ba-
turité, relativos ao mez de fevereiro e aos
exercicios de 1897 (prazo addicional) e 1893

(aviso n. 800).
/3 ia 30

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos :

De 194800 a C. de Carvalhaes, de forneci-
mentos feitos á Repartição Fiscal do Go-
verno junto á Companhia Ctty Improve-
ments, durante os mezes de janeiro a março
ultimes (aviso n. 801) ;

De 80$ ao telegraphista "te 2 3 classe Al- ,;.
cibiades José do Nascimento, correspondente
ás quotas de 40$ consignadas .pelo 'mesmo

• e•



Directoria Geral de Obras e Viação

Requerimento despachado

José Alfredo da Cunha Vieira, pedindo
que seja mantido o despaoho da anterior
directoria da Estrada de Ferro Central
do Brazil . que deferio o seu pedifo con-
cedendo-lhe um desvio na estação de S.
Diogo, nos terrenos que adquiriu, para
a construcção de um barracão destinado
a deposito de carvão vegetal, transportado
pela mesma eetrada, para abastecimento
desta capital.—Indeferido.

DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Expediente de 30 de abril de 1898

Requerimentos despachados

Sebastião Machado da Costa, praticante da
Administração dos Correios do District° Fe-
deral, pedindo 60 dias de licença.—Concedo a
licença resuerida.

Gabriel Dlniz Junqueira, praticante dos
Correios do District° Federal, pedindo 30
dias de licença em prorogação.—Concedo.

Demetrio Silva, praticante dos Correios do
District° Federa l , pedi ode liconça . — Submet-
ta-se a nova inspecção de sande.

Hermogenes da França Fernandes, carteiro
de 2° classe dos Correios do Districto Federal.
pedindo 20 dias de licença.— Concedo.

Felinto IIenrique de Almeida, praticante
dos Correios do Amazonas, pedindo licença.
—Concedo 60 dias.

João Canuto dos Santos, 20 official dos Cor-
reios do Amazonas, pedindo licença.—Con-
cedo 60 dias.

Pedro Arbties Moreira, amanuense desta
directoria

'
 pedindo licença .—Submetta-se a

inspecção de eaude.
Napoleão Reys, amanuense da Administra-

ção dos Correios do District° Federal, addido
a esta directoria, pedindo licença para justi-
ficação de fsltas.—Corno. requer.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 30 do mez findo:
Foram exonerados:
Por abandono de emprego, o carteiro sup-

plente Antonio de Oliveira Santos Filho
A pedido, o ajudante da agencia do Correio

de Cascadura Plinio Vicente Lopes.
Foram nomeados: .
Supplente de carimbador o cidadão Henri-

que Cardoso ;
Ajudante do Correio de Cascadura, o cidadão

José Luiz de Oliveira.
Foi declarada sem effeito a portaria que

nomeou o cidadão Augusto Folhadella para
agente do Correio de Bom Suc,cesso.

SENADO FEDERAL

a SESSÃO PREPARATORIA EM 30 DE ABRIL
DE 1898
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Antonio de Souza Benevides, estafeta da
Repartição Geral dos Telegraphos, pedindo
para ser transferido para o Correio de Pe-
tropolis como carteiro.— A' vista da dispo-
sição dos regulamentos das repartições a que
se refere o supplicante, não cabe a este mi-
nisterio resolver sobre'o seu pedido.

Presidencia do Sr. Manoel Victorino

A' 1/2 hora depois de meio-dia, abre-se a
sessão, estando presentes os Srs. Senadores
J. Catunda, José Bernardo, Joaquim Sar-
mento, Francisco Machado, Lauro Sodré,
Pedro Velho, Alvaro Machado, Abdon Mi-
lanez, Joaquim Pernambuco,B. de Mendonça
Sobrinho, Rego Mello, Virgliio Damazio,
Lopes Trovão, Generoso Pouco, Vicente Ma-
chado e Esteves Junior (16).

funccionario ás suas irmãs no Estado do Es-
pirito Santo, nos mezes de dezembro de 1896
e javeiro de 1897 (aviso n. 804).

— Providenciou-se:
Para que fosse paga a Domingos Braz Ma-

ciel, procurador da firma commercial Vida!
•Ss Gomes, a quantia de 600$, proveniente de
alagueis relativos aos mezes de julho a de-
zembro de 1896, do predio pertencente á mes-
m firma, occupado pela estação telegraphica
<cGaneral Carneiro», no Estado de Minas Ge-
raes (aviso n. 802);

Para que fosse autorizada a Alfandega de
Porto Alegre a pagar a Hector Fontana, ex -
te'e sraphista de 4a classe, a quantja de
64$515, vencimentos de 12 dias do mez de
agosto ultimo (aviso n. 803) ;

Para que no Thesouro Federal fosse rece-
bida da Companhia Rio de Janeiro City hn-
provements a quantia de 5:000$, importancia
da multa que lhe foi imposta pelo engenheiro
fiscal do Governo por não haver a mesma
companhia concluido, dentro do prazo mar-
ca !o, as obras de esgoto nos bairros do Enge-
nho Novo, Tcdos os Santos e Officinas (aviso
n. 805),

Directoria Geral da Industria

Expediente de 30 de abril de 1898

Ao Ministerio da Fazenda, pedindo provi-
dencias no sentido de ser na Alfandega desta
Capital despachado, isento de qualquer im-
posto, o material constante da factura e co-
nhecimento que se lhe remette, apresentados
pela Companhia Engenho Central de Quis-

—Ao administredor da. Imprensa Nacional
pediu-se para que seja feita mensalments, e
por canta deste ministerio , a impressão de
5.000 exemplares do boletim da Sociedade
Nacional de Agricultura, intitulado A La-
voura,

— Ao director da Bibliotheca Nacional en-
viou-se, para os devidos fins, uma collecção
do trabalho denominado Fim a de Hartius.

— Communicou-se ao Ministerio das Re-
lações Exteriores ter-se • dado conhecimento
á Directoria Geral dos Telegraphos da noti-
ficação do correio geral da Inglaterra rela-
tiva á adhesão da Dii-ect-West India-Cable
Company, Limited, á Convenção Telegra,phica
Internacional de S. Petersburgo, no tocante
ao cabo sub-marino entre Bermudas, Jamaica,
na Turks Island.

— Remetteram-se ao Mmisterio da Fa-
zenda as relações nominaes dos responsaveis
para com a Fazenda Nacional, transmittidas
a este ministerio pela Directoria Geral dos
Correios, afim de ser effectuada a cobrança
judicial das respectivas importancias.

— Approvou-se o contracto celebrado pela
Directoria Geral dos Correios com a firma
Arens Irmãos para o fornecimento e instal-
lação do um elevador duplo no editicio em
gafe funceiona a mesma directoria.—Enviou-
se aoTribunal de Contas, para o necessario
registro, cópia do referido contracto.

Requerimentos despachados

Dia 23 de abril de 1898

Engenheiro João Paulo Ferreira Dias, dis-
pensado do cargo de ajudante da Repartição
Geral dos Telegraphos por acto de 31 de de-
zembro ultimo, pedindo para ser addido a
qualquer repartição federal, visto contar
mais de 10 annos de serviço publico.— Inde-
ferido, porque não prova o requerente que
tem 10 annos deserviço com direito á apo-
sentadoria.

Companhia Predial de S. Paulo, pedindo
que se lhe entregue, pelo preço já pago, me-
tade das terras que mediu e demarcou nos
municipios da cidade de S. Paulo e °irem-
visinhos, em virtude de seu contracto de
burgos agricolas, visto que assim obterá
mina csinpeasação aos prejuizos da caduci-
dade que soffreu, do mesmo contracto.— In-
deferido.

E' lida e posta em discussão a acta da
sessão anterior.

O Sr. 'tornarei° de Men-
donça Sobrinlio—Sr. Presidente, ao
voltar á minha cadeira de Senador, depois da
interrupção parlamentar, permitta V. Ex.
que venha reclamar contra um acto de
V. Ex. e da Mesa.

Não quero entrar na indagação dos motivos
que determinaram o acto de V. Ex., no-
meando para manbro da Commissão de Di-
plomacis e Poderes o illustre Senador o Sr.
Pedro Velho. Não entro nessa indagação,
porque estou bem certo de que V. Ex. ,inter-
pretanto bem ou maio Regimento, procurou
cumprir o seu dever. Entretanto, não ha
duvida de que V. Ex. infringiu o Regimento
do Senado.

O Sr. Presidente peço licença ao •
honrado Senador para uma explicação.

Creio que V. Ex. não conhece bem a dis-
posição do Regimento.

A Mesa nomeou o Sr. Senador Pedro Velho
para preencher o logar da Commissão que
se achava vago. Verificou, A3Ill seguida, que
este togar havia sido pree schido o anuo pas-
sado com a nomeação de V. Ex., assim,desde
que V. E. voltou a °ocupar a sua cadeira,
o honrado Senador, o Sr. Pedro Velho, deixa
o lugar em que substituia a V. Ex.

O Sr. BERNARDO DE MENDONÇA SOBRINHO
—Estava informado,como disse,de que V.Ex.
nomeera um novo me ..i:oe para a Commissãcr
a que me referi, sem que tivesse recebido
o attestado de minha inerte. E que não
morri attesta a minha presença nesta Casa,
e que o Regimento está em esecuçã,o, prova
a observaneia que todos nós fazemos delle.

O SR. PRESIDENTE — Diante da observação
da mesa, não procede a censura de V. Ex.

O SR.. BERNARDO DE MENDONÇA SOBRINHO
--/k censura que eu fazia era perfeitamente
regimental ; mas desde que V. Ex. me ga-
rante que nomeou o Sr. Senador Pedro Ve-
lho para substituir-me unicamente em
minha ausencia, estou satisfeito e sento -me,
pedindo desculpas a V. Ex. pela imper-
tinencia de minha reclamação.

Não havendo mais reclamações, dá-se a
acta por approvada.

O Sr. 1 0 Secretario declara que
não ha expediente.

O Sr. 2° Secretario declara que
não ha pareceres.

ORDEM DO DIA

O Sr. Presidente — Não ha nu-
mero para proceder-se á votação do parecer
sobra a eleição do Estado do Ceará; e nada
mais havendo a tratar,vou levantar a sessão,
designando para ordem do dia da sessão se-
guinte:

Votação em discussão unica , do parecer,
n. 185,de 1897,da Commissão de Constituição,
Poderes e Diplomacia, sobre a eleição sena-
torial a que se procedeu no Estado do Ceará,
no dia 16 de agosto de 1897.

Levanta-se a sessão ao meio-dia e 40 mi-
nutos.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

4 a SESSX0 PREPARATORIA EM 30 DE ABRIL
DE 1898

Presidencia do Sr. Artkur Rios

Ao meio-dia procede-se á chamada, á qual
respondem OS Srs. Arthur Rios, Lamounier
Godofredo, IIenrique Valladares, Ildefonso
Lima. João Lopes, Marinho de Andrade,
Francisco Gurgel, Ermirio Coutinho, José
Mariano, Teixeira de Sá, João Vieira, Ma-
laquias Gonçalves, Juvencio de Aguiar, Ar-
roxellas Gaivão, Srabra, Eueenio Tcurinho,
Pinheiro Junior, Matta Machado, císiielelpho
Caetano, godolpho Paixão, Oliveira Maga,
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Officios :	 -
Da Alfandega de S. Paulo, ri. 3, de 16 do

fevereiro proximo passado, transmittindo o
requerimento em que o . ex-collector do mu-
nicipio do Ribeirão Preto, Moyses Fernandes
da Nascimento, pede a liquidação de suas
contas e restituição da fiança que depositou
em garantia da sua gestão, de 1 de outubro
de 1880 'a 30 de junho de 1887.-0 tribunal
julgou dirimida, par prescripção, a respon-
sabilidade do alludido ex-collector, e deter-
minou que se requisite o levantamento da
fiança prestada.

Da. Alfandega do Estado do Rio Grande do
Norte, n. 2, de 9 do supracitado me, Pres-
tando informação sobre a situação do ex-the-
soureiro da mesma alfandega, Antonio Bene-
vides Seabra de .Mello, na época g lo falleci-
mento do respectivo fiador, o. vigatio Ale-
xandre Gomes de Mello, conforme requisi-
tou-se,,por officio n. 401, de 5 de outubro do
anna passado. - O tribunal proferiu o Sé-
guinte despacho :

Xaio 189s;	 jf.)21`;

medições de lotes na foz do rio Iguassú,
cargo da Companhia Torrens.-0 tribunal fez
registrar sómente a despeza de 993$545 per-
tencente ao exercicio de 1895, e deixou de
assim proceder quanto á de 1:804448 rela-
tiva ao de 1894, pelos fundamentos do pa-
recer.	 •

Officio da Delegacia do Thesouro Federai,
no Estado do Piauhy, n. 3, da mesma data,-
sobre a concessão do credito de 14:214$349,
por conta da Verba-Juros do emprestimo do
cofre de orphãos-do actual orçamento, afim.
de attender a despezas da mesma verba.-0
tribunal ordenou o registro da distribuição
do alludido credito.

Ti tulos :
De montepio civil:
De D. Maria Alexandrina de Oliveira Rosa,

vitiva do telegraphista de 2' classe da Re-
partiaao Geral dos Telegraphos Joaquim An-
totlio de Oliveira Rosa, na importancia an-
imal de 1:264666;

De D. Maria da Gloria Brigido Metia, viuve
do engenhei ro residente da Estrada de Ferro
Baturité, na importa.ncia annual de 800$, e
de seus filhos AStrogildo, Adalberto, Delsuy-
tha, Clodomiro, Maria da Gloria e Maria, na
de 133$333 a cada um;

De D. Maria Franklin de Alencar Silva,
viuve do juiz de direito aposentado Praxedes
Theodulo da Silva, na impartancia annual de
600$, e' de suas filhas menores Maria Brazi-
lina e Maria Joanne, na de 300$ a cada
uma;

Da D. Julio. Sophia do Espirito Santo Me-
nezes Vergne, viuve do desembar gador apo-
sentado Luiz Jaciatho Vergne de Abreu, na
importanda annual de 1:000$, e de suas
filhas Amelia e Maria Angelica Vergne de
Abreu, na de 500$ a cada uma.

De meio-soldo e montepio:

Francisco Glicerlo, Luiz Adolpho, Caracciolo,
Mello Rego, Brazilio da Luz e Paula Ramos.
(27.)

Abre-se a sessão.
E' lida e sem debate approvada a acta da

sessão antecedente.
O Sr. presidente-Com o compa-

recimento do Sr. Arroxellas Gaivão e com a
participação feita á Mesa pelo Sr. Deputado
Francisco Glicerio de estar prompto para os
trabalhos legislativos o Sr. Raul Barroso,
acham-se promptos 68 Srs. Deputados.

Não havendo mais nada a tratar, convido
os Srs. Deputados a comparecerem amanhã,'
á hora regimental afim de se proseguir nos
trabalhos preparatorios.

Levanta-se a sessão à,9 12 horas e 30 mi-
nutos da tarais.

liRIBUNAL DE CONTAS
SESSÃO ORDINARIA. EM 29 DE ABRIL DE 1898

Pre.fidencia do Sr. Dr. Didimo da Veiga--
Representante do ministerio publico, .Dr.
Viveiros de Castro-Secretario, Couto Neves.

Presentes os Srs. directores Rodolpiano
Padillia, Manso de Almeida e Dr. Democrito
Cavalcanti, foi aberta a sessão, lida e appro-
veda a acta da sessão ordinaria anterior.

Relatados pelo Sr. Rodolpiano Padilha:
Processos da tomada de contas:
Do cirurgião da 2' classe Dr, João Francisco

Lopes Rod.rigues, relativas ao periodo de 22
dei ulho de 1895 a 23 de abril de 1896, em que
esteve encarregado da botica da Escola Naval;
. Do cirurgião de 4° classe Dr. Caetano
Pedro Duarte Nunes, de 4 de março a 8 de
dezembro de 185, em que serviu na dire-
ctoria de artilharia da Armação;

Do pharmaceutico de 3 , classe, 2° tenente
Carlos Ramos, de 14 de maio .a 30 de setembro
de 1892, quando embarcado no cruzador
Guanabara, e de 15 de junho de 1895 a 9 de
maio de 1896, - quando encarregado da des-
infecção dos navios e estabelecimentos da ma-
rinha.	 ,

Dos commissarios:
De 31 classe Carlos Eugenio Ferreira, de 4

de outubro de 1895 a 3 de dezembro de 1896,
quando em serviço no cruzador Andrada;

Do mesmo, de 16 de março a 31 de dezem-
bro de 189, em que serviu no estabeleci-
mento naval de Itaqui;

De 43 classe Julio da Cunha Souto Maior,
de 6 de janeiro a 31 de dezembro de 1895, em
que esteve embarcado no vapor Coelho Netto;

De 53 classe Ignacio Augusto Linhares, de
8 de junho a 31 de dezembro de 1895, em que
serviu no cruzador centauro;

De 5° classe João Miguel dos Santos, de 14
de maio a 12 de setembro de 1895, quando
embarcado na canhoneira Iniciadora;

Do ex-thesoureiro da extincta thesouraria
de Fazenda do Estado de Santa Catharina José
de Souza Freitas, relativa ao tempo decorrido
de 28 de maio de 1880 a 22 de agosto de 182;

Dos ex-collectores:'
Do municipio de Itaaubá, Estado de Minas

Geraes, lionorato Fernandes de Castro, no
periodo de 1 de janeiro de 1891 a 24 de agosto
de 1893;

Do municipio de Palmares, Estado de Per-
nambuco, Antonio Folix Pereira, dos exer-
cicios de 1888 a 1893.-0 Tribunal resolveu
expedir-lhe quitação, dirimida, por prescri-
pção á responsabilidade do dito ex-thesou-
reiro, quanto aos exercicios de 1889 a 1890, e
do segundo dos referidos ex-collectorés, em
ralação ao periodo decorrido de julho de 1888,
a 31 de dezembro de '1890, bem assiniprovi-
denciar sobre o levaatam ento da fiança pra-
sala em favor do mencionado ex-collector de
jtaj".

a O Tribunal de Contas, tendo presente a
petição de fls. 57, em que - o capitão de fra-
gata Candido Floriano da Costa Barreto, por
cabeça de sua mulher D. Elvira Gomes de
Mello Barreto, pede quitação de respon-
sabilidade, na qualidade do herdeiro do
fiador do ex-thesoureiro da Alfandega do
Rio Grande do Norte Antonio Benevides
Seabra de Mello, o parecer do Sr. Dr. repre-
sentante 'do ministerio publico, de fls. 61 a
64 v., as contas correntes formuladas na
inspectoria da Alfandega do Rio Grande do
Norte, e na 3' sub-directoria deste tribunal,
e parecer sobra as mesmas, emittido pelo di-
rector da 3° directoria ; e

Considerando que os requerentes, na qua-
lidade de herdeiros e successores do fiador do
ex-thesoureiro da Alfandega do Rio Grande
do Norte, Antonio Benevides Seabra de Mello,
teem a obrigação de satisfazer o alcance que
definitivamente verificar este tribunal,exis-
tir na gestão do afiançado na época do fene-
cimento do fiador, por força do principio
Fidejussor non tantum ipse obligatur, sed
etiam heredem obligatunt relinguit (Inst. de
fidejuss., § 2°), consagrado na 23 clima do
art.-258 do Codigo Commercial ;

Considerando que, havendo a caução fide-
jussoria sido substitui ria pela hypotheca espe-
cializada em o predio da propriedade do
fiador, sito no Ceará-mirim, a responsabili-
dade fidejussoria dos requerentes -acha-se
concretizada no immovel hypothecado que
por via seccessoria passou ao dominio dos
mesmos requerentes, onerado com a hypo-
theca devidamente constituida e registrada

Considerando que esta hypotheca garante
a responsabilidade do afiançai° na época da
morte do fiador, pois a tal garantia limi-
tava-se á obrigação fidejussoria do padre José
Alexande Gomas de Mello, a qual restringia-
se ao tempo decorrido até o dia da morte do
mesmo (art. 258 do Cod. Com . cit.) ;

Considerando que, assim sendo, o alcance
attestado na conta corrente formulada na
31 sub-directoria deste tribunal affecta o
h:amovei hypothecado, de propriedade dos
requerentes :,

Resolve que seja notificado o capitão de
fragata Candido Floriano da Costa Barreto,
para dizer em 30 dias, sobre o referido al-
cance, afim de poder o tribunal deliberar
sobre o mesmo, em sentença que fixe definiti-
vamente a responsabilidade dos requerentes,
na qualidade de herdeiros e successeres do
fiador do ex-thesoureiro da Alfandega do Rio
Grande do Norte, Antonio Benevides Soabra
de Mello.»

Relatados pelo Sr. Abuso de Almeida:
Ministerio da Fazenda:
Informação da 23 Sub-Directoria de Conta-

bilidade do Thesouro Federal, de 8 de março
ultimo, concernente ao pagamento, pela ver-
ba-Exercicios findos-de 1898, da divida na
importanda de 2:799$993, de que é credor o
engenheiro Odilon Pereira de Souza:, prove-
niente de vencimentos que deixaram de lhe
ser abonados de 16 de a,g(isto de 1891 a lo

De D. Francisca Carolina Verna da Fonseca .
Monteiro de Barros, viuve do sub-director
aposentado da Secretaria do Ministerio do
Interior, Dr. Eugenio Augusto de Miranda
Monteiro de Barros, na importanda annual
de 853$200, e de - seus filhos menores Luiz
Carlos e Francisca Carolina, na de 426$300,
a cada um

De meio-soldo e montepio :
De D. Joanna Georgina Mohor e Souza,

viuve do engenheiro machinista capitão de
mar e guerra Francisco Gonçalves Lopes e
Souza, na importancia mensal de 200$ e 100$
e de montepio de sua filha D. Julieta Gon-
çalvea Lopes, na de 104000.-0 tribunal
pronunciou identico de , pacho, e mandou re-
gistrar a despeza a que se referem os proceRos.

De montepio civil :
De D. Constantina Guerra de Albuquerque

Diniz, viuve do ex-almoxarife das colonias
do alienados Ernesto de Albuquerque Diniz, e
de seus filhos Ananias, Isaura, Orminda,
Achilles e Altamiro.-0 tribunal converteu
o julgamento em diligencia para o effeito de
requisitar-se da Directoria de Contabilidade
do Thesouro Federal a informação de que
tratam os pareceres, relativa ao pagamento
da joia e das contribuições mensaes ;

Da D. Lydia Marques e D. Esmeralda Mas-
ques, filhas solteiras do finado administrador
aposentado das ca.patazias das Alfandega do
Estaao de Pernambuco João Pauline Marques,
na importando. annual de 517$200 a cada

Da D. Henriqueta Ramos Pinto, viuve do
tenente-coronel reformado do exercito Pacifico
Goulart Pinto, na inaportancia mensal de
120$ e 60$, o de montepio de sua filha Maria
Eulalia Pinto, na do 60$.

De aposentadoria:
Do escrevente da Directoril de Machines do

Arsenal de Marinha desta Capital Joao Si-
mões da Silveira, com o vencimento annual
de 932$111, - correspondente a 23 asnos, tres
mezes e 19 dias de serviço publico.-0 tri-
bunal julgou legal a expedição dos titules
para os effeitos devidos.

De montepio civil :

março de 1895, como fiscal do Governo nas uma.-0 tribunsl, convertendo o julga-
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mento em diligencia, mandou que se peça
aqueila alfandega que informe si é maior o
filha do contribuinte de nome Alfredo Arnobio
Marques, cuja exietencia é declarada na
certidão de obito, sem, entretanto, constar da
inseripção do mesmo contribuinte.

De aposentadoria
Do mestre da officina de obras brancas do

Arsenal de Guerra de Pernambuco, José Lu-
ciano Cabral. —O tribunal deixou de julgar
legal o titulo, por fixar-se nelle o vencimento
de inactividade, segundo a tabella de 1894,
quando ao aposentado caliks o da de 1890,
¡f igo dever vigorar a.quella desde 1 de janeiro
de 1895, e ter sido dada a aposentadoria em
20 de setembro de 1896, bem assim haver-se
deixado de contar a porcentagem addicional
de aceordo com a resolução do tribunal,
tomada em relação ao titulo expedido ao
chefe da °Cana de estamparia da Casa da
Alada, 'José Ferreira Bastos.

bo telegraphista de l s classe da Repartição
Geral dos Telegrapbos Pio Xavier Galeão de
'Noronha .-0 tribunal converteu o julga-
mento em diligencia para o effeito de solicitar-
se do Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas que ordene o • cumprimento do
art. 480, § 2°. do decreto n. 1.653, de 30 de
janeiro de 1894, porquanto não sat i sfaz a
exigencia contida nesse artigo a cópia do do-
cumento que veiu annexo ao processo, na
qual não se fez menção da; assignatura do
director da mencionada repartição.

Do 1 0 oficial da administração dos Correios
do Estado do Ceará Conrado Ferreira Pacheco.
--O tribunal, convertendo o julgamento em
diligencia, determinou que se requisite da
Alfandega do mesmo Estado informação sobre
a data em que teve conhecimento official
concessão da aposentadoria de que se trata.

Ministerio da Marinha—Avisos:
N. 569, de 6 do corrente, solicitando o pa-

gamento ao Lóndon and Brazilian Bank, li-
mited, como procurador da firma Whitehead
& Comp., da quantia de 2.182-10-0, pro-
veniente de fornecimento de apparelhos tor-
peilicos feito pela dita firma em abril do nono
passado. —O tribunal resolveu deixar de re-
gistrar a despeza e devolver a respectiva
canta, visto pertencer a mesma despeza a
exercido já encerrado ;

N. 595, de 11, pedindo que ao credito de
2.000, concedido a Delegacia do Thesouro

Federal em Londres, por officio da Directoria
de Contabilidade do mesmo Thesouro, n. 275,
de 7 dê dezembro do anno passado, seja addi-
cionado o saldo de -V, 315-16-7, existente do
credito de £ 2.000 distribuido á dita dele-
gacia para despezas de expediente a cargo
da commissão naval na Europa e passagens
dos officiaes incumbidos da fiscalisação de
navios, alli mandados construir, afim de
serem attendidas não só essas despezas como
tamboril as que motivaram a expedição do
aviso n. 2.077, de 25 de setembro daquelle
anuo, referente ao primeiro dos, mencionados
creditos.— O tribunal ordenou o registro
da distribuição das quantias de £2.000 e

315-16-7, no credito especial aberto pelo
decreto n. 140, de 28 de junho de 1893, para
sarem applicadas aos mesmos fins a que
foram destinados os credites.

Ns. 671, 675 e 697, de 20 e 22, sobre a con-
cessão dos credites:

De 427$600, á Alfandega da cidade da Par-
nallyba., Estado do P:auhy, para despezas da
verba—Material de conatrucção naval ;

De 1:388$, á da cidade de Paranaguá; Es-
tado do Parana, para as da verba—Obras ;

De 18.0$, á da cidade de Maceió, Estado das
Alagam, por conta da consignação destinada,
na verba 13 1 para aluguel dos predios das
capitanias.--20 tribunal mandou dar registro
á distribuição dos alludidos credites.

Relatados pelo Sr. Dr. Dernocrito Cavai-
canti

—NIinisterio da Industria, Viação e Obras
Publicas — Avisos

N. 700, de 6 do corrente, concernente a
entrega da quantia de 331:470$ ao thesoureiro
da Repart ção Geral dos Telegraphos Seve-
rico Soares de Freitas, afim de occorrer ao

pagamento dos vencimentos do pessoal da
esesma repartição, durante o segundo tri-
mestre do corrente anuo. — O tribunal orde-
nou o registro da citada quantia como credito
distribuido áqu'ella repartição.

— Ministerio da Justiça e Negocies Interio-
res — Avisos

N. 1.035, de 4 deste mez, enviando os do-
cumentos justificativos da applicação do
adeantamento de 15:000$, feita nos 'nozes de
janeiro a março unimos, pelo mordomo do
palacio da Presidencia da Republica,- com o
pagamento de deapezas a seu cargo, e rsqui si-
tando a entrega de novo adeantarnento de
igual quantia para identicas despezas nos
mezes seguintes. — O tribunal determinou
que se faça a necessaria annullação, visto ter
sido recolhido o saldo do anterior adeanta-
mento. a que se refere o despacho de 15 do
corrente mez

N. 1.108, de 13, consultando sobre a aber-
tura do credito necessario para effectuar, de
accordo com a sentença profeeida pelo juizo
seccional, o pagamento de vencimentos de-
vidos ao Dr. José Joaquim Seabra, como
lente cathedratico da Faculdade de D:reito do
Recife, no total de 8:028$052. — O tribunal
foi de parecer que o credito de que se trata
pode ser legalmente aberto.

—Foram julgadas comprovadas as applica-
ções das seguintes quantias feitas pelos res-
ponsaveis abaixo designados, por conta de
adeantamentos que receberam :

Da 5:l59.639, no mez de fevereiro proximo_
passado, pelo almoxarife do Hospital Nacional
de Alienados, com o pagamento dos venci-
mentos dõ pesssal subalterno do mesmo esta-
.belecimento ; e

De 1:380$, no dito mez, pelo escrivão do
internato do Gymnasio Nacional, com o pa-
gamento dos vencimentos do pessoal de no.
meação do director do mesmo internato, re-
gistrado o novo adeantamento para a despeza
de igual natureza, no mez seguinte.

Ordens de pagamento sobre as quaes proferiu
despacho de registro, em 29 e 30 do cor-
rente, o Sr. previdente deste tribunal

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
—Avisos:

N. 989, de 1 do corrente, pagamento de
3:360$. vencimentos do major reformado da
brigada policial José dó Moura Alfredo;

N. 894, de 24 de março, pagamento de
4:500$ ao estatuario Benevenuto Berea,quota
com que este ministerio concorre para um
monumento á memoria do marechal Machado
Bittencourt;

•N. 1.219, de 25 do scorrente, para paga-
mento de 17:481$130, 'clespeza de material
feita durante o me-z findo da brigada poli-
cial.

—Ministerio da Guerra—Avisos:
De 23 ao corrente, pagamento de réis

39:669$410, de fornecimentos á extincta Es-
cola Militar desta Capital, no corrente exer-
cicio;

De 27 do corrente, idem de 37:104$010, de
fornecimentos á Intendendo. da Guerra, no
corrente exercido;

De 20 do corrente, idem de 10$ ao secre-
tario da comrnissão technica militar consul-
tiva, tenente Pedro Botelho da Cunha;

Da mesma data, idem de 300$ a João Gon-
çalves Bayão,proprietario do predio occupado
pela pharmacia militar de Nitheroy.

SERÃO JUDICIARIA

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Piza e Almeida e Augusto ..Olyntlio, por se
acharem em gozo de licença ; Pindahiba de
Mattos e João Barbalho, com motivo justifi-
cado.

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
rior e despachado todo o expediente sobre a.
mesa.

JULGAMENTOS

Revisa° crime

N. 241—Minas Gemes—Relator, o Sr. Ma-
noel Murtinho ; revisores, os Srs. André
Cavalcanti e barão de Pereira Franco ; peticio-
nario, Sergio Pereira Pontes--Foi confir-
mada a sentença, unanimemente.

Appellaçao civel

N. 312—Pernambuco—Relator, o Sr. Ame-
rico Lobo ; revisores, os Srs. Ledo de Men-
donça e Ribeiro de Almeida; appellantes,
Madeira & Comp. ; appellada, a Fazenda
Nacional.—Julgou-se improcedente a acção
por não ser liquida a divida accionada, una-
nimente.

Appellaçao commercial, sobre embargos

N. 295—S. Pauto—Relator, o Sr. 'Hermi-
nio do Espirito Santo ; revisores. os Srs.
America Lobo e Ribeiro de Almeida ; appel-
lantes,embargado Iiallworthy Ellis & Comp. ;
a ppellados, embarga n tes Schmidt & Trcst . —
Não se tomou conhecimento dos embargos
por não serem de declaração, unanimemente.

Homologaçao de sentença

N. 127—Capital Federal—Relator, o Sr.
André Cavalcanti; revi gores, os Srs. barão
de Pereira Franco e Macedo Soares ; reque-
rente, João Tavares da Silva.—Não foi ho-
mologada a sentença, contra os votos dos Srs,
André Cavalcanti e barão de Pereira Franco.
—Os Srs. Macedo Soares, Americo Lobo o H.
do Espirito Sano não tomaram conhecimento
do pedido.

PASSAGENS

Appeilaçao civel

N. 349—Ao Sr. João Barbam.	 ss.

Supremo Tribunal Federal
301 SESSÃO EM 30 DE ABRIL DE 1898 •

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu se a ses-
são achando-se presentes os Srs. ministros
Bani° de Pereira Franco, Macedo Scares,
Bernsrdino Ferreira, H. do Espirito Santo,
Ainarico. Lobo, Lucio de Mendonça, Ribeiro
de Almeida, João Pedro, Manoel Murtinho e
,André Cavalcanti.

• DISTRIBUIÇÕES

Appellações eiveis

N. 390—S. Paulo—Appellante, S. Paulo
Railway; appellado, Roberto Normaton.—Ao
Sr. ministro Macedo Soares.

N. 385—Amazonas—Appellante, I. C. Vel-
loso &'Comp '• appellado, José Ferreira Ra-
belle, em substituição.—Ao Sr. ministro Pin-
dahiba de Mattos.

N. 391— Pernambuco — Appellantes, Hes
meterio Vidal Nosueira e outros ; appellada,
a Fazenda Nacional.—Ao Sr. ministro André
Cavalcanti, em csmpens•mão á do de n. 385.

Revisa°

N. 321—Minas Geraes—Peticionarioa, Ma-
noel Gonçalves e outro.—Ao Sr. ministro
João Barballio.

N. 282—Capital Federal—Peticionario, ba-
charel Joaquim Pereira Teixeira, em substi-
tuição ao Srs ministro Manoel Murtinho.

Conflicto de jurisdicçao

N. 74—Capital Federal — Suscitado por
Goulart & Irmão, entre o juiz da 6 : pretoria
e o juiz seccional do Districto Federal.—Ao
Sr. ministro Macedo Soares.

Aggravo de petiçao

N. 237 — Pernambuco —Aggravante, o ba-
charel Jesé de Cupertino Coelho Cintra,
prefeito do nounicipio do Recife ; aggravado,
o juiz seccional daquelle Estado.— Ao Sr.
ministro Luci° de Mendonça.
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Ilomologaçao de sentença

N. 136—Ao Sr.: João Barbilho.

Revisai)

N. 102— Ao Sr. Bernardino Ferreit'a.

Recursos extraordinarios

Ns. 137e 140—Ao Sr. de Macedo Soares.

COM DIA

Revisões

Ns. 274, 182e 226— Relator o Sr. Bernar-
dino Ferreira.

Levantou-se a sessão á 1 hera da
tarde.-0 secretario, Jgo Pedreira do Coutto
Ferraz.

Exportação da União:.
Direitos de 9 °A, 	
Ditos de 5 04 	

Consumo do fumo em estanipilhas
Dito idem em notas 	
Consumo do sal 	

Renda extraordinaria:

NOTICIARIO
Atlentado-0 Sr. Presidente da Re-

publica recebeu hontem os seguintes tele-
grammas

MACEICS, 29 de abril—Tenho a honra de
transmittir a V. 'Ex. a seguinte moção vo-
tada em sessão de hoje pelo Senado:

4< Ao Exm. Sr. Presidente da Republica—O
Senado do Estado de Alagoas lamentando o
attentado que teve legar nessa capital contra
a preciosa existencia, do V. Ex. e de que re-
sultou a morte riO benemerito marechal Car-
los Machado Bittencourt, felicita a V. Ex.
por ter escapado de ser victiina de 'tão iii.
digo atántado e compartilha do sentimento

RENDAS PUBLICAS
ALVANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 29 de abril de
1898 	 	 8.722:308:3504

Idem do dia 30 . . 	 	 318:7303879

7.041:0488383
Em igual perlado de 1897 	  7 . 868:2841 575

RECREEDORIA

Rendimento do dia 1 a'29 de abril de
1898 	

Idem do dia 30  .

EB/iguilp&dOdOdO1897
	 1.201:3528747

1.0j8:406$057
CAPITAL FEDERALRECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA

Rendimento do dia 30 de abril de
1898 	 	

3025r$626
Dial a 30 	 	 761:7543570
Era igual pedodo de 1897 	 	 743:1263485-

6.556:1084826
2184731

10:2204000

5:7514136

9:8364810
11:2654250
6:3594000

21:7664140

19:5884924

,31:7084325

12:0624860 -

Maio —1898 1031

Felicita V. Ex. pelo mallogro cio . indigna
attentada e compartilha intimamente do sen-
timento nacional pela perda irreparavel de
tão illustre militar. —/Ifacario Lessa, presi-

-dente.—Jocro Alcantara Farias, 1 0 secretario.
—Bonifacio Silveira, 2° secretario.

Cordeaes sandações. — Dr. Manoel Jour
Duarte, Governador do Estado. »

1toçao-0 Sr. Presidente da Republica
recebeu hontem o seguinte officio:

Ao cidadão Dr.Presidente 'da Republica.—
Tenho a honra de fazer chegar ás mãos de
V. Ex. a rnoção junta; apresentada e una-
nimemente approvada na 8025i10 de '26 do
corrente mez, desta Camara.

Aproveito-me do ensejo para affirmar a
V. Ex. que é profunda a consideração e es-
tima que voto á vossa illustre pessoa.

Saude e fraternidade. — Arnolfo Azevedo,
1 0 secretario.

<< A Cam'ara dos Deputados do Estado de
S. Paulo, convencida que para manter uma
sociedade nas condições normaes de sua força
e de sua vida, Í necessario conservar no
meio delia, alta o respeitada, a autoridade
do supremo inag:strado da Nação, assegura
ao venerando Presidente da Republica o seu
franco apoio e a sua completa solidariedade
com os actos de sua sábia politica.

Sala das sessões da Cama'ra dos Deputados
do Estado de S. Paulo, 26 de abril de 1898.
—Valois de Castro.

S. Paulo, 28 de abril de 1898.— Luiz de
Toledo Piza 'e Almeida, presidente. — Ar-
nolfo Rodrigues de Azevedo, 1 0 secretario.—
Jogo Francisco Malta Junior, 2° secretario.»

lEseolalPolytechniea — O resul-
tado dos exames de hontom foi o seguinte:

Mathematica para admissão — Um reti-
rou-se. _

Curso geral—Calculo — A pprovados : ple-
namente, Getulio Lins da Nobrega ; simples-
mente, Antonio da Cunha Mendes e José
Heraclito de Faria Lima.

Physica experimental — Áp provado ple-
namente, Ricardo de Berrado.

Mecanica, racional — Approvado simples-
mente, José Euclides Rosas.	 • .

Chimica inorganica — Approvados: ple.
namente, Felippe Sampaio ; simplesmente,
Miguel de Oliveira Carneiro.

Curso de engenharia civil — Exercicios
praticos de construcção — Approvados ple-
namente, Epaminondas Santos Torres, Paulo
Pinheiro de Queiroz, Luiz de Queiroz Car-
neiro Mattoso e Alvaro Alves Barroso.

Exercicios praticos da 21 cadeira do 2°
anno (machinas) — Approvados plenamente,
Carlos Augusto Barbosa Marques e Rosauro
Zambrano Junior.

Um não compareceu.
1° cadeira do 3° anuo (hydraulica)—Appro-

vades: plenamente, Telenaaco Saltes e José
Pereira da Graça Couto ;•• simplesmente, Luiz
Cantanhede de Carvalho Almeida.

Houve um reprovado.
Aula de trabalhos graphicos do 3' atino (do.

sonho de hydraulica) — Approvados plena-
mente, Antonio Sebastião Ferreira Celso,
Augusto Agostinho Pinheiro, Edmundo de
Almeida Monte, Joaquim Pessoa Guerra,
Amaro Bapt"sta, Accacio de Lima Castello
Branco e Souza Quevedo.

Exercicios pra.ticos de hydraulica—Appro-
vades : com distincção, Cai los de Souza Fer-
reira; plenamente, Flaincisco Ribeiro Mo-
reira, Carlos Torres Gonçalves, Ce gar de Sá
Rabello, Alexandre Martins Rodrigues o Al-
varo Agostinho Durand.

•
Curso de minas— 3°, cadeira do 1° anuo

(mineralogia e geologia)—Approvado plena-
menta, Estanisláo Luiz Bousquet.

Curso de artes e manufacturas Desonho
do 3" anno—Approvadts plenamente, Alvaro
Mendes de Oliveira Castro e Ileitor da Silva
Costa.	 • .

1.223:4953700'
678571047

Contribuição para a Intendencia:
Importação 	 	 11:8304737
Assistencia Publica 	 	 3:6454122

- Total 	• 7.040:7564,510
Segunda secção, 30 de abril de 1893 ..-0 chefe, Jotio Peixoto da Fonseca Guimaraes.

—O 1 0 eseripturario, Claudio .lerentias da Silva Jacques.

Multas de expediente e por infracção do regulamento 	
Diversas origens: 	 .

Analyses 	
Imprensa Nacional 	
Boletim 	
Typographia da Alfandega 	

Expediente de 3 °/0 das arrematações para consumo 	
Depositos:

Diversos 	
Contribuição para a Santa Casa e Lazaros:

Importação 	
Idem para a Santa Casa:

Despacho maritimo 	

Importação:
,Consumo 	
Imposto de 30 P/. 	

Addicional de 59 V.'	
Dito de 10 0/,, 	
Expediente, dos generos livres 	
Dito das capatazias 	
Armazenagem 	
Taxa de estatistica 	

Despacho rharitimo:
Imposto de pharóes, em ouro 	
Imposto da deca, em ouro 	
Dito idem cm netas 	

Alfa,n.dega do Rio de Janeiro
EXERCICIO 'DE 1898

Rendimento do mez de abril de 1898

nacional pela perda irreparavel de tão illustre
militar.

Paço do Senado do Estado de Alagoas, em
Maceió, 29 de abril de 1898.—Barao de Trai-

presidente.—Dr. Joaquim Josd de Araujo
1 0 secretario.—Manoel Francellino- da Silva
Reis,20 Secretario.—Saudações.—,.r. Manoel
Duarte, Governador do Estado ».

MACEIÓ, 29 — Tenho a honra de trans-
mittir a V. Ex. a ceguint° moção votada
hoje unanimemente em SeSz410 da Camara
dos Deputados. :
' «A Camara dos Deputados ao iniciar seus
trabalhos, lamenta profundamente o atten-
tado de 5 de novembro contra vossa preciosa
existeneia, do qual reÊuitcat . a morte do be-

1 nemerito marechal Bittencourt.

4:8734206
8774930

9:6854370
1514440

3:2034000
2104420

. 204000
14080

6.556:3274557
604750

9:6944293
96:0964670
38:4994505

132:4624551
10:9714867

3:4344500
7734910

48:4004603

43:7714185

15:4754859
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AIL.VA.IVEDEGA. DE Irsomr.o ALEGRE
Map!pa demonstrativo das embarcações entradas neste porto, por nacionalidades,

anno de 1896

Pagadoria do Thessouro -
Pagam•se no dia 2 as seguintes folhas:

Secretaria da Justiça, Secretaria das a-
maras, Cathedral Federal, bispos e vigarios
collados, Archivo Publico, Tribunal Civil e
Criminal, pretores e juizo seccional e
avulsa.

Secretaria da Viação-Reformados de bom-
beiros e avulsa.

Tribunal de Contas, Thesouro, extinctos,
fiscaes de bancos, aposentados, avulsa, Ob-
servatorio Astronomico, Secretaria do Exte-
rior e Côrte de Appellação.

A. maior flor do mundo - Em.
Mindanáo, uma das ilhas do grupo das Phi-
lippinas, foi descoberta pela primeira vez,
ha cerca de tres annos, por um botanico,
explorador allemão, uma flor de cinco póta-
tas, tendo, mais ou menos, o tamanho de
um metro. Uma dessas flores pe-a 10 kilos
e ás . vezes mais. Os indígenas dão-lhe o
nome de bala. Os specimens remettidos para
a Europa foram classificados como perten-
cendo ao genero Rafflesia, planta descoberta
em Sumatra, e assim denominada em honra
do governador inglez daquella ilha, Sir Stam-
ford Raffies. Esta flor é encontrada nas vi-
sinhanças do Apo, um dos- mais altos vul-
cões das Philippinas, a 2.500 metros de
altitude.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Pelo Trindade, para Santos, recebendo im-
pressos até as 3 horas da manhã, cartas
para o interior até as 3 1/2 e ditas com porte
duplo até as 4.

Pelo Habsburg, para Santos, recebendo im-
pressos até as 4 horas da manhã, cartas
para o interior até as 4 1/2, ditas com porte
duplo, até as 5.

Pelo Dapensirins, para os portos do Espirito
Santo, recebendo impressos até as 5 horas da
-manhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas com porte duplo até as 6.

Pelo Desterro, para os portos do sul até
Montevidéo, levando malas para Matto Grosso
e Paraguay, recebendo impressos atè as 9 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até
as 9 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até as 10.

- Amanhã
Pelo S. Srlvador, , para os portos do norte

por Victoria, recebendo impressos até as 7 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até
as 71/2, ditas com porte duplo até as 8, ob-
jectos para registrar até as 6 da tarde de
hoje.

Pelo Carangola, para S. João da Barra e
Caba Frio, recebendo impressos até as 3 horas
da manhã, cartas para o interior até as 3 1/2,
ditas com porte duplo até as 4, objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Clyde , para Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
as 2 horas da tarde, cartas para o interior
até as 2 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até as 3, objectos para re-
gistrar até a 1.

Directoria de Meteorologia
do Minissterio da Marinha-Re-
sumo meteorologico da Estação Central-Dia
30 de abril de 1898

no
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RECAPITULAÇÃO

QUANTAS TONELAGEM EQUIPAGEMEMBARCAÇÕES

Vapores 	
A' vela 	
Chatas 	   

209
47
79

32.053
8.806

19.790

6.297
402
582

335 60.649 7.281

secçao da Alfandega de Porto Alegre, 14 de mai ço cte 1898.-O 3" escripturario, Pedro.13apti8ta Lisboa.

Xappa demonstrativo das embarcações entradas neste porto, por nacionalidades, no
anno de 1s97
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RECAPITULAÇÃO	 •

EmBARCAÇõES TONELAGEMQUANTAS EQUIPAGEM

Vapores 	
Aveia 	
Chatas 	  

209
17
72

40.551
3.292

18.144

6.175
124
498

• 298 6.79761.937

h	 I	 11.1

Temperatura maxima exposta 31.2.
e	 á sombra, 30.5.

minima, 20.1.
Evaporação em 24 horas á sombra, 3./a2.
DuraçÃo do brilho solar, 9b.83. 	 •

1° secção d AlfaTufeega de Porto Alegre, 14 de março de 1698.- O chefe de senão,
Francise, „fastios'. -O 3° escripturario, Pedro Baptista Lisboa.



Domingo	 DIARIO OFFICIAL	 Maio — 1898	 1931)

Pauta semanal da Recebedoria do Estado do Minas
na. Capital Fedral

Organizada de conformidade com o art. 39 do Decreto n. 843 de 25 julho
para a cobrança dos impostos de exportagão dos generos constantes
las A. e 13, annexas ao seu respectivo regulamento

Semana de 1 a 7 de maio de 1898

Geraes
-

de 1895,
das Btabel-

Turma supplementar
Galdino Martins do Vaie.
Custodio Fernandes.
João Olavo do Canto.
Francisco Carlos Reverbel.
Antonio dos Santos Malheiros.
Altino Joaquim de Almeida.
Justino de Menezes Junior.

GENERefi Unidades
Preços médios das

ultimas vendas
Taxas do imposto Garfield Augusto Perry de Almeida.

João Augusto da Silva Penna.
Francisco da Gama Spinola e Castro.
D. Evarista Gonçalves Pereira de Sá Peixoto.

Aguardente de canoa 	
Alcool 	
Aves domesticas 	

Litros' 	

Kilogramma. .

$470
$740

•	 25000

g vo
.

. 4 oio

Heraclito Deocleciano de Mattos.
José Brenha Ribeiro.
Benjamin Henriques de Mattos.

Bebidas espirituosas 	
Café em grão, pilado, em côco e em casquinha..

» 35000
15040

.
51 0», Defesa de theses

Cerveja 	
Cigarros 	 Milheiro. 	

$600
, 65500 9 o/. A'S 11 horas

Chifres.	 	
Couros seccos 	

*.	 salgados 	

	  Cento 	
Kilogramma. .

,

123000
$830
$660

.

.

..
José Maria Moreira Filho.,
Pedro Armando Lastigau.	 •

Carne do vacca, fresca, secos ou salgada 	 $600 4 sie 1" série de habilitago de medims estrangeiros
Dita de porco idem, idem 	
Diamante em bruto 	

•
Gramma	  •

15300
2225500

*
5 •/0 (escripto)

*	 lapidado. 	 *. 4505000 *.
.

A's 11 horas
Feijão e fava	
Fumo, em folha 	

rólo. 	

Kilogramma. . $200
15800
25800

4 0/0
9 clo
.	 >

Dr. Robaschi Guido.
Dr. De Rossi Carlos.

7*	 picado 	   15900 .- Dr. José Petraroli.
desfiado 	

Gado cabrum e lanígero.
cavallar. 	

70	 I/2llar 	

	 Um	
• 35500

105000
25p$000
2205000

4 o/o
.-
.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharmacia do Rio de Janeiro, 30 de abril de
1898.-0 secretario, Dr. Mínic. Maia.

VaCCUM 	
subi() 	

Leite 	 Kilogram ma •

1003000
1103000

$500

.
,..
. Escola Foolytechnica

Lenha 	
Milho 	
Madeiras de qualquer qualidade 	

$025
, $140

$100

r.
e

9 e/0
De ordem do Sr. Dr. director da escola, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
Mel de fumo ou pichoá,	 u em massa. 	
Ouro em pó, em barra ou obra	
Prata idem, idem 	
Queijos 	
Rapaduras 	
Sola. 	
Sébo 	
Toucinho e banha 	

Gramma 	
Kilogramina.

•
•
•

-

15800
45270

1405000
15500
15000
15600
15500
15500

.	 e
.5 0/0

•	 •	 2 1/2 ob
4 ab .

*
2.
*
x.

que 'segunda-feira, 2 de maio, GA	 10 horas
da manhã, dar-se-ha ponto para a prova
oral aos seguintes senhores :

Mathematica para admissdo
Frederico João Barbalho Uchôa Cavalcanti.
Arnaldo Augusto dei/loura.

Tecidos ou panno de algodão de côr natural ou riscado 15000 * CURSO GERAL

MARCAS REGISTRADAS
2.Z1:013

Miguel Jorge, negociante estabelecido nesta
praça, â rua da Alfandega n. 319, com com-
mareio e deposito de fumos,cigarros e artigos
para fumantes vem apresentar á meritissma
Junta Commercial a marca acima coitada,
adoptada pelo supplicante para distinguir os
cigarros de sua manipulação, a qual consiste
no seguinte:

'Um rotulo em papel branco dividido re-
ctangularmente em quatro partes, • duas
maiores e duas menores.

A primeira maior contem a figura de uma
mulher de saiote curto, corpete sem man-
gas e plumas na cabeça.

O braço direito erguido empunha um ramo
de fumo e o esquerdo descança sobre um cai-
xote de fumos onde lê-se—Marca Registrada
—a.seus pés vê-se tombem a planta do fumo.

No alto em types vermelhos ha os dizeres—
Flor da Turquia.

A segunda maior le-se em sentido curveli-
neo em tintas vermelhas— Grande deposito
de fumos de todas as qualidades— Miguel
Jorge—Rua da Alfandega n. 319—Rio de
Janeiro.

Este rectangulo é ornado de arabescos e as
palavras dispostas obliquamente.

Os dons rectangulos menores conteem as
palavras—Cigarros Especiaes—Tabacaria da
Flor da Turquia.

O referido rotulo é usado em toda e qual-
quer côr de papel e tintas,sendo a qualidade
de cigarros alternada,ora Flor daTurquia ora
Cyrianos, servindo assim para garanti t' os
seus direitos de propriedade e coimarei°.

28 de fevereiro de 1898. — Miguel
7orge.

Inutilisavam a data e a assignatura duas es-
tampilhas no valor total de 300 réis.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 28 de fevereiro de 1898.— O secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.596 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 4600 de
sello por estampilhas.

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1898.-0 se-
cretario, Casar de Oliveira.

Ao lado estava o carimbo da Junta Com-
marcial.

EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina o de

Pharmacia do Rio de Ja-
neiro
Segunda-feira, 2 de maio, serão chamados a

exame os alumnos seguintes:
1" série medica (prova - escripta)

A's 11 horas da, manhã
Americo de Mattos e Mendes.
João José de Castro.
Alberto Ribeiro do Oliveira Motta.
Octavio Alves Barroso.
Possidonio Calaça do Espirito Santo.
Leopoldo Candi do.
Othon Drummond Furtado de Mendonça.
Alfredo Lins Vieira de Araujo.
Victor Limoeiro.
Abelardo Bueno de Carvalho.
Mauricio João Barbalho Uchôa Cavalcanti.
()dando Ferreira.
Arthur Mourão do Couto Lima.
Julio Casario de Mello.
Epaminondas Ferraz de Campos.

Calculo
(2• chamada)

Manoel de Queiroz Ribeiro de Castro.
Nominato Luiz do Couto e Silva.
Joaquim Apollinar Fernandes de Medeiros.
Alfredo Borges Monteiro,
Edmundo Cavalcanti de Castro Goyana.
Joaquim Carlos de Pinho Magalhães.
Victor Gouvêa.

Turma supplementar
(2° chamada)

Roberto Marinho do Azevedo.
Alfredo Brandi.
Adolpho Luiz de Castro Sant'Anna.
João Alfredo Corrêa.
Fernando de Barros Machado da Silva.

Topographia
Samuel dos Santos Pontual Junior,
Ildefonso Alves Pereira.
Exercicios praticos do	 anno pelo regula-

mento de 1874
Octacillo Gonçalves Pereira.

CURSO DE ENGENHEMOS GE0GRAPII0s
Topo graphia

José Pereira de Brito Leite de Berredo.
Franklin do Amaral Thieberge.
Joaquim José de Souza Breves Filho.
Lourival Alves Muniz.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

Aula de trabalhas graphicos do 1 0 anuo (de-
senho de construceelo)

Adolpho Carneiro.
1" cadeira do 3 anuo (hydraulica)

Henrique R. Bernardas.
Alberto Moreira cia Rocha.
Joaquim Simplicio Lins de Albuquerque.
Alvaro de Noronha Gomes da Silva.
João Guevêdo.

cadeira do 3' anno (economia politiea)
Luiz Cantanhede do Carvalho Almeida.
Telemaco Salles.

Recebedoria do Estado de Minas Geraes na Capital Federal, 30 de abril do 1838.-0 director, Alberto

Augusto Diniz.



Amaro Baptista.
Aecacio de Lima Castello Branco.
Americo Gomes Villela.
Aula de trabalhos graphicos do 3 , anno (de-

senho de hydraulica)
Joaquim Ignacio Silveira da Moita Junior.
José Pereira da Graça Couto.
Alexandre Martins Rodrigues.
Rosauro Zambrano Junior.
Eugenio de Andrade Dodsworth.

CURSO DE MINAS

Desenho do 3, anno
Estanisláo Luiz Bousquet.

Nota —A's 11 horas continuará a prova
graphica de desetlho de hydraulica e co-
meçará a l a parte da do 3^ anno do curso de
minas.

Rio do Janeiro, 30 de abril de 1898.—Me-
xanelre Gomes da Silva Chaves, sub-secre-
tario.

--
Caixa de Amortização

Por esta repartição se faz publico que,
tendo-se extraviado tres apolices gemes do
valor de 1:004, juro antigo de ti "1., de
ns. 139.884, da emissão de 1869 e 273.281,
273 282 da de 1877; uma do valeis de
400$, deu. 802, da emissão de 1867 e uma n !o
valor de 2C0$, -de n. 3.581, ernittida em
1868, vão ser expedidos noves titules, si,
dentro de 15 dias não houver reclamação em
contrario.

Capital Federa!, 12 de abril de 1898. — O
inspector, Sebastirro 1. da R. P,.reira M.
Sarmento.

•nn•n••n•

Alfandega do Rio de Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-

blico, para conhecimento dos interessados,
que foram des-arregados para esta repartiçãa
os volumes abaixo reerolonados com signaes
de avarias e de falta, devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias, para providenciar a respeito.

Vapor inglez Orissa, procedente de Liver-
pool, entrado em 13 de abril de 1898. Mani-
festo n. 391.

Arma.zem n. O — ABC: 1 caixa n. 1.180,
repregada.

Idem: 1 dita n. 1.181, idem.
ALFC: 1 dita n. 5.046. idem.
JLFC: 1 dita n. 5.690. idem.
Idem: 1 dita n. 5.715, idem.
LSC: 1 dita n. 973, idem.
Idem: 1 dita n. 971, idem.
LC—P: 1 dita n. 16, idem.
Idem: I dita n. 15, idem
R—L-65—F: 1 dita n. 98, idem.
Idem: 1 dita n. 93, idem.
HLF—B: 1 barrica n. 122, idem.
Idem: 1 dita n. 121, idem.
LF: 1 caixa n. 2.382, idem.
Idem: 1 dita n. 2.381, idem.
M—H: 1 dita n. 918, idem.
Idem: 1 dita n. 937, idem.
Idem: 1 dita a. 946, idem.
Idem: dita n. 920, idem.
V: 1 dita n. 763, idem.
ESC: 1 caixa n. 1.302, repregada.
Idem: 1 dita n. 1.287, idem.
Idem: 1 dita o. 1.288, idem.
Idem: 1 dita n. 1.286, idem.
CVR: 1 dita n. 4.785, idem.
AAC: 1 dita n. 114, idem.
Idem: 1 dita n. 115, idem.
R: 1 barrica n. 407, idem.
HB: 1 caixa n. 1.451, idem.
CFC: 1 dita n. 352, idem.
JOJT: 1 dita, sem numero, idem.
MOC-11CH: 1 dita n. 75, idem.
PFC: 2 ditas xis. 140 e 137, idem.
Idem: 2 ditas ns. 159 e 112, idem.
Idem: 2 ditas os. 153 e 143, ideei.
Idem: 2 ditas es. 152 o 128, ide n.
21: 1 dita n. 3.438, idem.
Idem: 1 dita n. 3.403, idem.
Idem: 1 dita n. 3.490, idem.
Idem: 1 dita n. 3.435, 'idem.
Idem: 1 dita n. 3.474, idem.
Idem: 1 dita n. 3.467, idem.
Idem: 1 dita n. 3.416, idem.
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Idem: 1 dita n. 3.470, idem.
Idem: 1 dita n. 3.406, idem,
Idem: 1 dita n. 3.412, idem.
21: 1 caixa n. 3.472, repregada.
Idem: 1 dita n. 3.480, idem.
Id. m: 1 dita n. 3.489, idem.
Idem: 1 dita n. 3.482, idem.
Idem: 1 dita n. 3.478, idem.
Idem: 1 dita n. 3.408, idem.
Idem: 1 dita n. 3.493, idem.
Idem: 1 dita n. 3.418, idem.
Idem: 1 dita n. 3.492, idem.
Vapor inglez Danube, procedente de Sim;

thainpton, entrado em 18 de abril de 1898.
Manifesto n: 404.

Armazend xi. 10 — RO: 1 caixa n. 4.569,
avariada.

FPC: 1 encapado n. 775, repregado.
R—SM—W: 1 caixa n. 2.026, idem.
H: 2 ditas es. 1.9410 1.995, Idem.
ESC: 1 dita n. 1.313, idem.
LIC: 1 dita n. 995, idem.
FPC: 1 encapado n. 777, roto.
Idem: 1 dito n. 769, idem.
Vapor francez Bearn, procedente de Mar-

selha, entrado em 18 de abril de 1898. Mani-
festo o. 406.

Armazern n. 14 — AAC — BS: 1 caixa
n. 3.3615, repregada.

D: 1 barril n. 14, vasando.
F&A : 1 caixa n. 117, repregada.
MSC—PC: 1 dita n. 83, idem.
G: 1 dita n. 3-336, idem.
VPC: I dita, sem numero, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem.
Vapor inglez Orissa, procedente de Liver-

poA, entrado em 13 de abril de 1898. Mani-
festo n. 391.

Armazem n. 9 — MEC: 20 caixas, sem
numero, repregadas.

Idem: 5 ditas, idem, idem.
JJT: 1 engradado n. 2, avariado.
21: 1 caixa n. 8.500, repregada.
Vapar allemão Paraguassit, procedente de

Hamburgo, entrado em 24 de abril de 1898.
Manifesto n. 419.

Armazem das amostras —F. A. Guedes: 1
caixa, sem numero,-repreerada.

Vapor inglez Biela procedente de Liver-
prol, entrado em 18 de, abril de 1898. Mani-
festo n. 405.

Armazem n. I—CMF—Y: 1 caixa n. 1.930,
avariada,

C—H: 1 dita n. 7, idem.
JPS: 4 barris, sem numero, vasando.
PSW—IICC: 3 caixas, idem, avariadas.
NC: I dita n, 4.531, idem.
Si: I dita n. 19, repregada.
SNC: 1 dita n. 1.852, idem.
Vapor inglez Herschsl, procedente de Man-

cliester, entrado em 18 de abril de 1898.
Manifesto n. 401.

Armazem n. 16 — Sem marca: 1 caixa
n. 12, repregada.

BMC: 1 dita n. 1.561, idem.
Idem: 1 dita n. 1.559, idem.
R—W—T: 1 dita n. 5.624, idem.
MRC: 1 dita n. 2.318, idem.
Vapor franeez La Pinta, procedente de

Bordéos, entrado em 20- de abril de 1898.
Manifesto n. 421.

Armazem n. 12 — AMC: 2 caixas, sem nu-
mero, repregadas.

Armazem das amostras — BC —P: 1 dita
n. 4%818, idem.

SM: 1 dita. n. 3.481, idem.
Vapor francez Paraguctssú, procedente do

Havre, entrado em 25 de abril de 1898.
Manifesto n. 417.

Armazem das amostras — FM: 1 caixa
n. 39, repregada.

Vapor allemão Porto Alegre; procedente de
Hamburgo, entrado em 16 de abril de 1898.
Manifesto ri 400.

Armazem n. 4— FPC: 1 caixa n. 15, re-
pregada.

SAC—R: 1 dita n. 2.712 A, avariada.
Idem: 1 dita n. 2.719, idem.
ALC: 1 dita n. 11.002, repregada.
FSC: 1 dita n. 6.663, idem.
LM: 1 dita n. 570, idem.
PRI: 1 dita n. 17.980, idem.
SII: 1 dita n. 4.508, idem.
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SSL: 1 dita n. 15, idem. -
PC—LR: 1 dita e. 8.757, idem.
Idem: 1 dita n. 8.755, idem.
Vapor inglez Dant4be, procedente de Sou-

thampton, entrado em 18 de abril de 1898.
Manifesto n. 404.

Armazem n. 10 — SM — R —	 1 caixa
n. 2.022, repregada. •

Idem: 1 dita n. 2.004, idem..
LAR: 1 dita n. 4.370, idem..
FMI: 1 dita n. 5.421, idem.
Idem: 1 dita n. 5.420, idem.
PSC: 1 dita n. 464, idem.
Idem: 1 dita n. 462, idem.
Idem: 1 dita n. 406, idem.
CD: 8 ditas, sem numero. idem.
CJSC: I dita n. 1.251, idem.
GC: 1 dita. n. 1.999, idem.
Vapor inglez Sorcda, procedente de Liver-

pool, entrado em 24 (.1,3 abril de 1893. Mani-
festo n. 416.

Armazena n. 3 — LSC: 1 caixa n. 936,
repregada,.

Idem: 1 dita n. 1.002, idem.
MSO: 4 caixas. sem numero, repregadas.
Idem: 3 ditas, idem, ideia.
JLFC: i dita n.5.810, idem.
Idem: 1 dita mi. 5.844, idem.
JFILC: 1 dita n. 3, idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem.	 •
E—M—C—AP: 1 dita n. 216, idem.
ENIC: 1 dita n. 127, idem.
A-1: 1 dita n. 101, idem.
C: 1 dita n. 88, i lem.
200—FMC: 1 dita n. 1.287, idem.
Idem: 1 dita n. 1.261, idem.
JFC: 1 dita n. 5.808, ideni.
13: 2 ditas es. 47 e 29, idem.
Idem: 2 ditas xis. 44 e 26, idem.
idem: 2 ditas ns. 4 e 9, idem.
Idem: 2 ditas es. 50 e 93, idem.
Idem: 2 ditas xis. 8 e 55, idem.
Idem: 2 ditas na- 99 e 100, idem.
Idem: 2 ditas xis. 14 e-12, idem.
AAC: 1 dita n. 117, lidem.
Vapor allemão Paraguassit, procedente de

Hamburgo, entrado em 24 de abril de 1898.
Manifesto n. 419.

Armazem da estiva — NP.: 1 caixa, sena
numero, repregada.

AIC: 1 dita, idem, idem.
GSA ou S: 6 ditas idem, idem.
JJGC: 10 ditas, idem, idem.
Alfandega c'o Rio de Janeiro, 29 de abril

de 1893.—Pelo inspector, Miguel Fernandes
Barros, ajudante interino.

Contadoria da Marinha
CONCURSO

Previno aos candidatas que a prova oral
terá. logar na proxima quarta feira, 4 do cor-
rente.

Contadoria da Marinha, 1 de Maio de 1898.
—Pelo contador, Jose Maria Ferreira. 	 (.

Ministerio da Marinha
AVISO AOS NAVEGANTES

Repartiçao da Carta Maritima dos Estados
Unidos do Brazil—Directoria de Pharees-
Estado da Balda.

Pharol dos Abrolhos

Tendo se concluido 03 trabalhos de substi-
tuição do antigo apparelho de luz do pharol
dos abrolhos, avisa-se que desde o dia 21 do
corrente está. funecionando o novo apparellio
alli installado.

Esse novo apparelho é meso-radianta e
exhibe lampejos brancos de 30 em 30 segundos
muito podesoses,seguidos de eclypses totaes;
a sua luz é visivel a 3 milhas com tempo
claro.

O plano focal eleva-se a 22 metros, acima
do solo, e 60 metros, ao do nivel médio das
marés.

Directoria de Pharóes, Capital Federal,
29 de abril de 1808. — Leopoldino Jose dos
Passcs Junior, capitão de mar e guerra. di-
rector.	 'ar

10-4ti
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Collegio	 Inspecção Geral das Obras
De ordem do Sr. coronel commandante e • IPtablicas da.Cauital Federal

presidente do conselho economico deste col- 1
legiO, • contracta-se, com quem melhores van- CONCURRENCIA 'PARA.FORNECIMENTO DO MA-

necimento de livros para os alumnos durante i' ZAÇÃO DE AGUA. DO REALENGO 	 ,

o anno lectivo, a saber:
Algebra do Bourdon; geometria de Timo- ! Da ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço

theo Pereira; cosmographia, de F. I. C.; publico que, no dia 4 do -maio proximo,
physica de Langlebert; chim ica do Dr.Martins a 1 hora da tarde, recebem-se nesta rapar-
Teixeira; mineralogia e zoologia de Ludovie, .tição, á praça da. Republica n. 103. propostas
Jaunues e Cb. Velain; historia natural do ;para fornecimento do seguinte material me-
Manuel du Baccalaureat de l'enseignement talliço, destinado á canalização para o abas-
secondaire, par Caustier; curso de arithme . tecimento de agua á Escola Tactica do Re.a-
fica elementar de B. A. Carneiro, edição re- lengo:
vista e augmentada pelo Dr. Licinio Bar. , 2.600 tubos de ferro fundido, rectos de
cellos; grammatica po tugueza pelo Dr. Al- ponta e bolsa de 0(1%15 de diametro interno
fredo Gomes, 7a edição; anthologia nacional . 10 ditos, de dito, curtos de ponta e bolsa do
por Fausto Wirreto e Carlos do Laet; seleqta ' mesmo diametro

•
tagens offerecor, no dia. 4 do corrente, o for- 1 TERIAL METALLICO DESTINADO A' CANALI--

nacional de F. J. de Caldas Aulete, nova
edição pelo Dr. Thomaz Carvalho, (1' parto),
curso de historia' da litteratura portugueza
por Theophilo Braga; historia da litteratura
brazileira pnr SilVio Remara; grammatiea
ingleza de Bensabot, traducção Sadler; dic-
cionario Valdez; traducção estrada suave do
James Hewitt; grammatica allemã, theorica
pratica de Said-Ali, Lesebuch, 29 1 edição;
dicconar lo alleinão de Besche, Macedo; epi-
Oodios militares da guerra do Paraguay pelo
coronel Pimentel; historia universal por Con-
aigliere Pedroso; arithmetica de José Theo-
cloro de Souza Lobo (21 edição); geometria
pratica de Olavo Freire; historia do Brazil
por Silvio Rornero; geographia de Tancredo
do Amaral, ultima edição; historia do Brazil
de Lacerda; atlas de Azevedo, May Delamar-
che; grammatica franceza de Carlos Ploetz
Graduação de Said-Ali); grammatica franceza
de Alfredo Gomes; maximas do Marquez de
Maricá; selecta francoza do Roquette (ultima
edição); geog;raphia de Lacerda (ultima edi-
ção), La Torre Illustréa; atlas especial da
America por E. Cortambert (em hespanhol),;
atlas de Scherder.

Os interessados deverão apresentar suas
propostas, em carta fechada e em d upl eat 1,
ao dito conselho, ás 12 tiora„ da manhã do
dia acima designado, assi,,anadas, selladas e
com declaração dos ultimes preços de cada
livro.
•Capital Feder.11, 30 de abril de 1868.-

570 ditos de dito rectos, de ponta e bolsa, de
0m ,075 de diametro interno ;

10 ditos de dito rectos,_ do ponta e bolsa,
de 0 ,21 ,20 de dia.metro interno,como derivante
em fla,nge, liso, de 0%10 de diametro in-
terno;	 •

G ditos de dito de 0m ,15 de diametro
interno, com derivante em flange liso, de
0m 10 ;

10 registros de corrediça (Slwice-Walves)
para encanamento de 0 111 ,15 de diametro in-

'torno;
16 ditos ditos para eneanaMento de Om,10

de diametro interno ;
200 virolas de . 0m.25 de diametro para

abraçar tubos de 0,20 do, diametro in-
terno.

Todo esse material será entregue de urna
so vez ou parcialmente, neste porto, livre do
direitos de importação, até 90 dias, improro-
gaveis, da data do contracto.

Os coneurrentes prestarão nesta repar
ição urna caução da quantia de um conto de-
réis (1:000$), que só será restituida depois
de acceita a proposta mais vantajosa e de
assignacloo contracto, depositando neste acto,
o proponente preferido, no Thesouro Fe-
deral, a quantia de dons contos de reis
(2:000$) para garantia do fiel cumprimento
das clausulas do contracto.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas" da Capital Federal, 26 de abril de
1898.—F. j. Fonseca Braga, secretario. (.

• Directoria Geral dos
Correios

RETIRADA DA CIROULAÇÃO DOS B/LIIETES POS -
TAES DA: TAXA DE 40 REIS

De ordem do Sr. director geral interino, e
de conformidade com o art. 30 do regula-
mento que baixou com o decreto n. 2.230,
de .10 de fevereiro de 1896, faço publico
que tendo sido esta directoria autorizada
por aviso do Sr. Ministro da Iudustria
n. 145, da 13 do corrente, nos térmos do al-
ludido artigo do regulamento, a retirar da
circulação os bilhetes postaes da taxa de
90 reis, findo o prazo de tres mezes, a contar
desta data, serão estas ' formulas de fran-
quia retiradas da circulação, e consideradas
nullas, de accordo com o n. 8 do art. 26 do

já citado regulamento _depois de esgotado o
prazo de que trata este edital.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 15 de abril do 1893. —O sub-director
interino, Francisco Genelicio.	 . (

Directoria Geral dos
Correios

RETIRADA DA CIRCULAÇÃO DOS BILIIETES-POS•
TAES SIMPLES E DUPLOS DA TAXA DE 80 társ

Da"ordem do Sr. director geral interino, e
de conformidade com o art. 30 do regula-
mento que baixou com o decreto n. 2.230,
de 10 de fevereiro de 1896, faço publico que,
tendo Sido esta directoria autorizada por
aviso do Sr. Ministro da Industria, n. 146,
de 15 do corrente, nos termos do aliudido
artigo do regulamento, a retirar da circulação
os bilhetes-postaes simples e duplos da taxa
de 80 reis, destinados aos paizes da União
Postal Universal,' findo o prazo de troa mezes,
a contar desta data, serão estas formulas de
franquia retiradas da circulação e conside-
radas minas, do accordo com o n. 8 do art.-26
do já citado regulamento, depois de esgotado
o prazo de que trata este edital.

• Sub-directoria dos Correios,' Capital' Fe-
deral, 20 de abril de 1893.-0 sub-director
interino, Francisco Genelicio Lopes de Araujo.

'Directoria Geral dos Cor-
. . reios

NOVA EMISSÃO DE BILHETES POSTAES DA TAXA
DE 50 RIS

De ordem do Sr. director geral interino, e
de conformidade com o art. 23 do regula-
mento approvado por decreto n. 2.230, de
10 de fevereiro de 1899, faço publico que,
findo o prazo de 30 dias, a contar desta data,
serão postos em circulação os novos bilhetes
postaes da taxa de 50 reis.

Os novos, bilhetes-postaes medem 14 centi-
metros de comprimento por nove de largura,
são de côr de palha secca no lado destinado
ao endereço e de côr baanca no verso ; teem
no anverso os seguintes dizeres em caracte-
res unes— BILHETES POSTAL — Neste lado só
o endereço —Bruma ; no angulo direito um
salto azul da taxa de 50 róis, com o desenho
do Pão de Assucar estampado em c& azul no
centro de uma ellypse da mesma cêr e for-
mada por uma facha onde se teem as pala-
vras -- ESTADOS UNIDOS D3 BRAZIL — em ca-
racteres branéos, sendo ainda esse sadio cor-
tado em sentido obliquo, no alto, em Çuin
dos angulos, por uma facha branca, onde se
lê a palavra -Con.usro—em caracte'resazues,
e embaixo o algarismo 50 em um circulo,con-
tendo de cada lado a palavra— RÈrs—em ca-
racteres brancos ,; tendo mais ao lado desse
sello o desenho da entrada dá barra do Rio
de Janeirs estampado em côr de castanha e
sobre uma palma em cujo tronco se vè urna
fita da mesma c& com o 1s8e9guinte distico —
QUINZE DE NOVEMISRO DE	

8.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 14 de abril de 1893.-0 sub-director
interino," Francisco Genelicio Lopes de Araujo.

• Prefeitura do District°
Federal ,

DIRECTORIA, DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr, prefeito e nos termos
do art. 80 do decreto n. 506, de 3 de janeiro
do corrente anno, intimo o proprietario do
predio n. 2, • da rua Camarim), a proceder a
demolição desse predio, condemnada em vis-
toria, no prazo de oito dias, contados da data
desta publicação, sob pena de ser a referida
demolição 'effeetuada pelos operarios da pre-
feitura, a expensas do interessado, conforme
preceitúa, o art. 10 do mencionado decreto.

Directoria de Obras e Viação, 23 de abril
de 1898.-LO director geral, Augusto C. da
Silva Telles.

rio, tenente Candtdo Retnaldo da Rocha.
• --

Directoria Geral da
Industrio.

Patentes de invenção: ,
2526—Frederico Carlos da Cunha Junior.
2.527—Eugenio Elmo:

' 2.528—Augusto Magalhães de Barros e VS-
conceitos e Giovanni Ravina.

2.529—The International Telescriptor Syndi-
cate, lintited.

2.530—Nicoláo Ugolimucci Savini.
2.531—Dr. Henrique Ladisláo de Souza Lo-

pes.
•2.521—Henrique Schayé.

2.533—Egra Torence Gilliland.
2,534—Birnez Clark Ratcheller.
2.535—Henri. Parthou vou Uccle.
2-536—Oscar Orlando Mouren o João Ba-

ptista Magno do Carvalho.
Convida aos Srs. concessionarios acima de-

clarados a comparecer nesta Directoria Geral
no dia 2 do praximo mez de maio a 1 hora
da tarde, afim de assistirem á abertura dos
respectivos i nvolucras

'de Eijado	 Industria, Viação e Obras Pu-
Directoria G 3r.al da Industria da Serretaria

Thornaz Cochrane, director geral.

Alfredo O. da Silva Moraes, capitão seara- , O proponente preferido, sendo convidado a
tarjo.	 (. assig,nar o contracto e não o fazendo dentro

do prazo de oito dias, perderá o. direito
filsylo de In-validos da	 áquella caução.	 .

Patria.
-0 conselho economico chama concurrencia O pagamento' será feito á vista do conheci-

para o fornecimento de'um cofre de ferro ou mento e ao cambio do dia seguinte ao em
de madeira com tres chaves diferentes e que houver sido conferido e acceito todo o
guarnecido daquelle metal. de um metro do material encommendado.
comprimento, _largura e altura proporcio- 	 As propostas serão apresentadas fechadas,
naes, recebendo as propostas até o dia 5 de acompanhadas do recibo cla caução prévia da

, maio entran te.	 1:000$, e abertas em presença dos propo-
• Asylo dos Invalidas da Patrla, na Ilha-do /lentes, no dia e hora designados.
Bom Jesus, 29 de abril de 1893.— O secreta- 	 Na segunda divisão desta inspecção se da-

rão aos coneurrentes, não á - as especifl-
cações de todo o material, como quaesquer
esclarecimentos relativos-a esta concurrenciaa
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Prefeitura do rilistrIcto
Federal

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos dos interessados, que
a Companhia Formicida Capanema requereu
titulo de aforamento dos terrenos de ma-
rinhas, accrescidos e accrescidos de aceres-
eidos á Ilha do Governador, no logar deno-
minado Cocote, freguezia de Nossa Senhora
Ajuda.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1863, convido a todos aquelles
que forem contrarios a essa pretenção a
apresentarem-se nesta repartição no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual, a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de
direito.

Primeira secção, 2.) de abril de 1898.-0
chefe, Alberto Fernandes.	 (.

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

/a secçao

De ordem do Sr. Dr. director desta repar-
tição, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que a Companhia Formicida
Capanerna requereu titulo de aforamento dos
terrenos de marinhas, accrescidos e accrescidos
de accrescidos á Ilha da Pombeba.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a tecles aqueles
que forem contrarios a essa pretenção, a
apresentarem-se nesta repartição no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação'
se attenderá, resolvendo-se como for de
direito.

primeira secção, 21 de abril de 1898.-0
chefe, Alberto Fernandes. 	 (.

Parochia do Santíssimo
Sacramento

.0 cidadão tenente-coronel Manoel Corrêa
de Mello, presidente da commissão de a l ista-
meneo e revisão eleitoral da parochia do San-
tissirao Sacramento:

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento e revisão eleitoral
desta paroehia ; convida, pois, á.quelles que
se acharem nas condições legaes a se apre-
sentarem perante a respectiva commissão, ou
a enviar os seus requerimentos devidamente
instruidos e, para que chegue ao conheci-
mento de todos, mandou passar o presente
para ser publicado pela imprensa e afixado
no logar mais publico. Dado e passado nesta
Capital Federal em 21 de abril de 1893. Eu,
Jose Frederico Velho da Silva, secretario, o
ifiz e assigno. —Tenente-coronel Manoel Corràa
de Mello, presidente.—Professor José Frede-
rico Velho da Silva .—Capitão Josd Rockert —
_Pedro da Silva Monteiro .—Alfredo Mattos.
Cardoso.

ED1TAES

De convOcaçlC de credores da firma Robert
Eiseniohr & Comp., para se reunirem no
dia 5 de maio proximo futuro, às 12 heras
da manh4, na sala das audiencias desta
Comera Commerctal, ti rua da Constitniçãe
n. 47, afim de deliberarem sobre a pro-
posta de cesso de bens apresentada pela
mesma firma aos seus credores na fôrma do
art. 131 do decreto n. 917, de 24 de ou-
tubro de 1890 e para os fins do disposto no
art. 135 do citado decreto

O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia, juiz
em exercicio na Camara Cammercial do Tria
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
no impedimento do Dr. Manoel Barreto
Dantas, etc. :

Faço saber aos que o presente edital de
convocação do credores virem em como por
parte de Robert Eisenlehr & Comp., Pai di-
rigida ao Dr. presidente e a mim distribuida
a petição do teor seguinte — 111m. e

Exm. Sr. presidente da Camara Commercial
—Robert Eisenlohr & Comp., negociantes
estabelecidos nesta cidade com firma regis-
trada na Junta Commercial (documento n. I)
vendo-se em situação de não poder satisfazer
pontualmente os seus compromissos, como
sempre fizeram durante toda a sua existencia
commereial, devido à situação da praça e
especialmente á baixa do cambio, uma vez
que tendo sido de importação o ramo de seu
negocio, foi elle affectado duramente pela
depreciação da moeda brazileira, e não que-
rendo prolongar essa situação dolorosa para
elles e cada vez mais prejudicial aos seus
credores, voem, distribuida previamente a
presente, o que pedem a V. Ex., requerer,
antes da interp-sição de qualquer protesto
por falta de pagamento do obrigação mer-
cantil (doc. n. 2). a itrunissã.o de seus credo-
res na posso da totalidade de seus bens, para
que por elles se roguem e os desonerem de
toda responsa bilidade,nos termos do art. 131,
do decreto n. 917, de 24 de outubro de 1890.
Os supplicantes juntando á _presente petição
os seus livros, o balanço exacto do activo e
passivo fechado em 28 do mez passado, a re-
laçioindividualisada do activo e a relação
nominal dos credores, indicando o domicilio
de cada um delles. a natureza dos titules e o
importe de cada credito, requerem a nomea-
ção tia commissão de syndicancia, determi-
nada pela lei, afina de proceder ás necessa.rias
averiguações sobre a sua boa fé e de tomar
posse provisoria da massa, procedendo-se
nos termos de direito. P. deferimento. Rio
de Janeiro, 31 de março de 1893.— Robert
Eisenlohr & Comp. (Estava asilado). Des-
pacho : Ao Sr. Dr. Barreto Dantas. Rio, I
de abril de 1893.— T. Torres. Despscho
D. A. Observe-se o disposto no art. 133 do
decreto u. 917, de 1890, e nomeio para a com-
missão o Banco Nacional Brazileiro e Julius
Arpp. Rio, 1 de abril de 1893.— Barreto
Dantas. Depois do que me foi dirigida a pe-
tição do teor seguinte : Illtn. e Extn. Sr.
Dr. juiz—Os abaixo assignados, membros da
cornmissão de syndicancia nomeada para
proceder ás necessarias averiguações sobre a
boa fé de Robert Eisenlehr & Comp., na ces-
são de bens por elles requerida, tendo to-
mado posso da massa, requerem a V. Ex.
sirva-se demandar, em dia e hora que forem
designados, convocar os credores por, edital
na forma do art. 38, do decreto n. 917, de
1890, avisados os credores ausentes na Eu-
ropa por via telegraphica, afina de tomarem
conhecimento do relatorio que for apresen-
tado e ser julgada definitivamente a cessão
de bens, de conformidade com o art. 135 do
citado decreto n. 917, de 24 de outubro de
1890. Estava sellada devidamente. Rio de Ja-
neiro, 18 de abril de 1898.— Julius Arpp. —
Por procuração do Banco Nacional,Ernesto Du-
rinch, director . —Despacho: Sim, em termos.
Forum, 22 de abril de 1898.— Gabagli a . Em
virtude do que se passou o presente edital,
pelo qual são convocados os credores da firma
Robert Eisenlohr 8,; Comp. para se reunirem
no dia 7 de maio proximo futuro, ás 12 ho-
horas da manhã,na sala das audiências desta
Camara Commercial, á rua da Constituição
o. 47, afim de deliberarem sibre a proposta
de ceaslio de bens apresentada pela mesma
firma a seus credores na fórma do art. 431,
de decreto n, 917 de 24 de outubro de 18900
para 03 fins do disposto no art. 135 e citado
decreto, advertindo que os credores poderão
constituir proeUradoree per telegranama5
cuja minuta authenticaou legalisade devera
ser apresentada ao expeditos' que na faie
transmissão mencionará essa circumstancia,
sendo licito A iam só indivíduo ser procura-
dor de urri ou mais grederee i entendendo-se o
mesmo habilitado 4. tomar parte ena tociag as
deliberações que na reunião forem tomadee.
F para constar se passou este e mais dous de
igual teor para serem publicados e afixados,
na forma da lei pelo porteiro dos auditorias,
que de assim o Itaver cumprido lavrará a
competente certidão para ser jonta aos au
tos. Dado e passado nesta Capital, aos 23 de
abril de 1898.- g eu„TeaquIrn Benicio Alves
Penne., escrivão, o subscrevi, -_. Julio de
Barros Raja Gaba.rylia•.

IPretoria
Edital de praça

O Dr. Luiz Tosta da Silva Nunes, juiz Sub-
pretor em exercido da 2, pretoria da Capital
Federal da Republica dos Estados Unidos do
Brazil.

Faz saber aos que o presente edital de praça
virem com o prazo de 10 dias ou que delle ti-
verem conhecimento, queno dia 11 de maio ás
11 horas da manhã, ás portes da casa da rua
da Prainha n. 149, o porteiro de minhas au-
diencias trará a publico pregão de venda e
arrematação a quem mais der e maior lance
offerecer acima da avaliação,os bens do finado
Donato Victorino Pacheco, o inventario que
corre por esse juizo, tudo de conformidade
com a petição do teor seguinte: Iltin. e Exm.
Sr. Dr. juiz da 2a preteria—João Duarte Pa-
checo, inventariante dos bens do finado Do-
nato Victorino Pacheco, tendo se feito a ava-
liação dos ditos bens, requer a V.Ex. se digne
mandar passar editaes de praça com o prazo
da lei. Pede deferimento e espera receber
rnercê.Rio, 30 do abril de 1898.—..Toffo Duarte
Pacheco. Estavam coitadas e devidamente
inutilizadas tres estampilhas jlo Thesouro
Federal representando o valor total de
300 reis, via-se o despacho seguinte : Em
termos. Rio, 30 de abril de 1898.— SilvaNunes. Cujos bens foram avaliados e de con-
formidade com a avaliação seguinte : Nós
abaixo assignados, nomeados pelo meritissimo
Dr. juiz da 2a pretoria, avaliadores dos bens
deixados pelo finado Donato Victorino Pa-
checo, estabelecido com botequim á travessa
de Santa Rita n. 5, cujos bens se achana do-
positaclos na referida casa, aos 29 do mez de
abril nos dirigimos á citada casa e alai proce-
demos á avaliação dos seguintes utensilios e
generos, que lhes damos os valores abaix9
seis mesas de pinho em mão estado, 20$; oito
cadeiras nasalas era mão estado, 10$ ; um
banco comprido de pinho, 1$; seis cadeiras
austriacasaem mão esosdo, 6$; tres napaes da
mermore eom pés a fepro, gi$ ; uma pedra
redonda, do inarmore, para mesa, 15$
uma pia para lavar copos, 15$; deus pe-
quenos balcões de pinho, em mão estado,
10$ ; um pequeno eofre de ferro, em mão
estado, 10$ ; dous fogõ s pequenos para
earvão, 10$; uma lata para café, com tornei-
ra, 5$ ; um lote de paaellad, em mão estado,

; um pequeno lote de pratos, em máo es-
tado, 3$ ; um loto de chicaras e canecas, 5$;
um lote de cinco tijellas, 500 reis ; uma ba-
lança romana, 20.$ ; orna balança pequena,
em máo estado, 3$ ; um lote de pegos ali, e
yersos, 3; tres lanapcões de lierozene 5$

Tribunal Civil e Criminal

CAMARA CRIMINAL

Do citaçao com o prazo de 20 dias ao rdo
Manoel Ferreira Pinto

O Dr. João da Costa Lima Drummond,
juiz da Camara Criminal do Tribunal Civil e
Criminal do Districto Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que pela Camara Criminal deste tribunal e
cartorio do escrivão que este escreve correm
e são devidamente processados uns autos de
summario de culpa, em que é autora a Jus-
tiça e réo Manoel Ferreira Pinto, que foi pro-
nunciado nos arts. 124 § 10 e 134 do Codigo
Penal, e tendo o Dr. promotor publico apre-
sentado o libello crime accusatorio, são os ter-
mos proceder-se a julgamento do mesmo réo,
mas como se ache este ausente, pelo presente -
o cito e chamo para que, findos que sejam os
ditos 20 dias, venha a este juizo, que fane-
dona no predio n. 48, da rua da Constituição,
oferecer a sua contrariedade ao mesmo lis
bello, dentro de oito dias, que correrão era
cartorio, contados da terminação do prazo do
presente edital, sob pena de se proceder em
todos os termos do julgamento á sua revelia.
Este será afixado pelo porteiro dcs auditorios
no lograr do costutne e publicado por tres
vezes no Diario Official. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 28 de abril de 1898. Eu,
José Teixeira Sampaio. escrivão, o subscrevi.
—Joeto da Costa Lima Drurnmod.

•	 •



Junta dos corretores de mercadorias e de navios

BOLETIM SEMANAL DOS PREÇOS DOS ARTIGOS 'COTADOS DURANTE A SEMANA QUE HOJE
FINDA, A SABER:

ESPECIli E CLASSIFICAÇÃO COTAÇÃO MINIMI COTAÇÃO MÁXIMA

café :

Typos n	 1 	
n. 2 	

a	 n.3 	

Nominal Nominal
a	 •

n. 4 	   11$915 121528 Por 10 kilos.
n. 5 	  111234 111847 »	 a	 .
si.	 6 	  101804 118166
n. 7 	  101213 108622
n. 8 	  9$804 111077 *
n. 9 	  91192 .91532
n,10 	 Nominal Nominal

Assucar :

Pernambuco, branco, usina 25. 	 	
Idem, mascavinho 	

1580
$380 1460
	  Por	 um	 kilograinma.

»	 a	 a
Bahia branco crystal 	
Sergipe, mascavo.

$590
1315 .1360 .

Farinhas
•

De trigo	 aMericana, Dunlop 	
a.	 a	 a	 Baldwine 	
a	 a

.	
a	 ,	 Pride 	

Castilla 	
Crystal 	   

65.1000
651000
651000
65a000
671000

Por barrica.
a

.	 •
»
a	 a

Castilla 	 671000
Cheapeake 	 678000

a	 a	 a	 Codorus	 	
a	 a	 •	 Crystal 	
a	 a	 a	 Dunlop 	
a	 a	 Castilla,	 Cryetal	 e Co-

dorus, preço eglnobado 	

578000
5 $000
571000

595000
595000
1.95000

a.
a	 1,	 • .

24 schillings o	 6	 pancas
por barrica a chegar.

De trigo Rio da Prata, Molino Oriental 	
*.	 a	 a.»	 Saturno 	

558000
641000

611000 Por dous meios saccos.
.	 a	 a

a	 a	 Moinho Fluminense, S. • Leopoldo 	
.	 a	 00 	,»

60$000
591000 W000

'a a
a	 a	 a

Inglez, nacional 	   611000 675000
a	 a	 brasileira.' 601000 661000 »	 s.	 a

•
Faiaria:, nacional 	
Farellinho, idem 	
Milho amarello do Rio da Prata..	 .....
Feijão anondoiln do Ch le 	 •
Farinha do mandioca grossa“ • 	

51/000
51600
91800

24:00
7$500

63000

104000

.	 850.0

	 	 a	 a

	 	 a	 a	 62

Por sacco de 40	 kaos.

a	 a	 •	 (.2,

.	 45	 a
I inbo de resina.. 82$000 838000 Por duzia.-
Algodão em rama. 	   14$000 168500 Por 10 kilogrammos.
Sebo do Rio Grande 	  1/070 ........ Por cada kilogramma.

FRETES

Antuerpia, 40 schil. e 5 aao de capa ror 1.000 leiloo de café.
Bremen, hiena. idem.
Itatterdam; item, ideal.
Valparaizo (vapor) 45 s. e 5 0/. lar tonelada de 1.000 kilos.
Liverpool (vapor) 35 schillings e 5 aaa por tonelada, peso ou =edição.
Taleahuano (vapor), 45 schillings e 5 0/ 	 tonelada de 1.003 kilos.
'lavro, 35 francos e 10 0/0 por tonelaclada. 900 Miro.
Marselha, 30 francos e 10 oar, por tonelada de 1.000 Mios.
Bordéos, 40 francas e 10 0/0 ,por tonelada de 900 ki:os.
Nova-Orleans, 40 cento. e 5 0/0 por sacco de 60 Ida s.
Genova, 30 francos e 10 0/o por tonelada de 1.000 kilos.
Londres, 40 schillings e 5 0/0 por tonelada de 1.000 asilos
Soulhampton, idem, idem.
Montevidéo, 31 por Estaco de 60 kilos.
Buenos-Ayrea, idear, idem:

RNOAJÃMEN'ro

Nova-Vork, Salitrai, 35.000 saccas de cata a 40 canis. e 50/9 por saccq.
• Bailava, 38.750 saccas, idem, idem.
• °niers, 25.010	 a	 idem, idem.
• Iterschel; 10 .03r	 a	 idem, idem,

Cuineria, 59.850	 e	 hiena, idem.
Trieste — Palme, 3.610 suecas de café a 40s/ e 5 0/0 por tone7ada de 1.103 Mios;
Ilamburgo* — l'or to Alegre, 4.390 sacras, Mem, idem.

FRETAMENTOS

Vapor nacional Alice, 1.600 t na'adas, na/na de sal de Macáo para o Rio de Janeiro ou Santorik,
1$ si descarregar no Rio e 11:00 si descarregar oro Santos

'
	-dtudo por alqueiro e 40 litros.

Barca norueguense Cnocoraia, 950 toneladas; irm/m de ferro velho. do Rio para uns dos portos /10
Reino Unido, $750.0.0 per int iro.

Vapor. brasileiro Itacolomi, para carregar em Estancia e S. Christovão assume, para aqui, a 1$80V
por sacco.

Rio de Janeho, 30 de abril de 1898.--G/cilhe/mu FIreijeps, presidente.--Caalos de Sacham Joppeal,;secretario.
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um relogio de parede, 10$ ; uma armação do
pinho, 15$ ; uma cafeteira nickelada, 1$
um lote de sete copos diversos, 5$ ; dous
quintos vazios, 2$ ; um decimo vazio, 800
reis ; um lote com 86 garrafas vazias, 6$;
10 garrafas de cognac nacional, 1 0$; sete
garrafas de vermouth nacional, 7$ ; 3 gar-
rafões vazios, 4500 ; iim lote de facas e
garfos em mito estado, 800 réis. Somma a
presente avalia( ão em 223$600 E lhes damos
o valor de 223000. Rio de Janeiro, 29 do
abril de 1898.—Alfredo Marques de Oliveira
Pas.—.1osd Amancio de Castro.—Francisco
Lopes Cordeiro. Achava-se devidamente sel-
lada com duas estampilhas lio valor de 300
réis.—E eu, duas, de Barros Vieira, es-
crivão, o subscrevi.—Luix Tosta da' Silva
Nunes.

PARTE COMMERCIAL

Camara syndical dos corretoren de fundos publicos e
particulares da Capital Fe
deral
CURSO 0711C/AL Dl rumino 1 MORDA MITALLICA

	90 d/v
	 A' vista

sobre Londres 	  5 21/32	 5 41/64
Sobre Paria 	 	 1$656	 18691
Sobre Hamburgo. 	 	 21082	 2087
Cobre Italia 	 	 —	 1/631
sobre Nova-York 	 	 —	 8/764

CURSO OPPICUL DOS l'UNDOS PURLICOS R PARTIONARIS

Apolices

Apolices geraes do 1:000$ de 5 V...,	 816$000
Ditas convertidas de 1:014, de 4 0/0 ..	 93/45$000
Ditas do Bmpreatimo Nacional de 1895,

port. 	 	 781$000
Ditas idem de 1895, nona 	 	 820$000
Ditas idem de 1897, port 	 	 870;000

Bancos

, Banco do Corameroto, 40 a/o 	 	 821000
Dito da Lavoura e do Commercio 	 	 831000
Dito da Republica do Brasil .	 140$250

Companhias	 -
Comp. Viação Ferrea Sapucaby 	 	 3$250
Dita Seguros Indemnisadora 	 	 1880 O
Dita de Tecidos Confiança Industrial 	 	 1008000
Dita de Tecidos Carioca 	 	 1508000
Dita Ferro Carril de S. Christovão 	 	 1571000
Dita de Tecidos AL'iança 	 	 195/000

Debentures

Debs Jornal do Commereio.. 	 	 1581000
Vendas por aleard

S16$00044 Apolices geraes de 1000$, de 5 0/0. •	
818$01050 ditas geraes de 1:0001, de 5 o/a 	

Secretaria da Camara Syndical, 30 de abril de 1898.
O syndico, Thome= Rabello.

Coroara Syndical dos Corretores
Devendo realizar-se no dia 2 de. maio proximci fu-

turo a eleição da Camara Syndical rara o exercício de
1898-1899, convoco os Srs. carretares de fundos *pu-
blicas, em olfactivo exercicio, para comparecerem no re-
ferido dia, ás 12 horas, na secretaria da Camara, para
avalie fim.

Secretaria da Camara Syndical, 29 da abril de 1898.
—O syniico, nona:: Rabello.

O Sr. ccaretor Brit to Sanches, autorizado por alva-á
do Sr. Dr. juiz da 8 0 Pretoriaa venderá em Bolsa, no
dia 7 de inalo proxino, os seguintes titulou, por conta
de espolio:

4 apolices do Emprestimp Nacional de 1895. ao por-
tador.

25 acçães do Banco Lavoura e Commercio, integ.
175 ditas idem, i tem; 50 o/o..

- 50 ditas do Banco di Cominarei°, 40 a/o.
5 ditas do Banco Rio de Janeiro, integ.
5 ditas da Companhia Argos Flundoeuse.
6 ditas da Sociedade IIippodrorno Nacional:
50 ditas da Comranh'a Seguros Alliança, 10 a/o„
100 ditas da Companhia Norte Mineira, 40 o/o.
10 ditas da Companhia Forjas o Estaleiros, integ.
18 95/100 da, Companhia Estrada de Ferro Leopol-

.dina.
4 24/100 ria:ratará, idem, idem, 4 o/o.
10 ditos, idem. idem, 6 172 Vo•
200 ditos da Companhia Geral do Estradas de Ferro,
20.
Secretaria da Camaaa Syridical, 28 do atra de 1898.
O oyei.co i elhorriaz Rabelo.	 (.
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(*) Não foi publiado- bontom por faltá de c's:
faço.

g• Eram essa.si as explieeções tine lhe cabia
dar a essa Mus-irada asscinbiéa, não só pira
esclarecer o relatorio sobre este ponto, como
principalmente para dar publico conhecimento
da parte que tomou em uma negociação que
talvez tivesse sido coroada do melhor sue-
cesso, si não houvessem surgido as difficul-
dades qué constam do relatorio e que se
acham hoje affectas ao Poder Judiciario.

Não havendo mais quem pedisse a palavra,
o Sr. presidente encerra a discussão e sub-

i nessa cccasião da sá.l&s :membros da, di-
qual approy.asoeMeanimeinente, retirandose.

mette a votação da assembléia as contas
da directoria e parecer do conselho fiscal, a

rectoria e do conselho fiscal.
Em seguida procede-se ás eleiçõe,s da di-

rectoria, conselho fiscsl e suppientea, sendo
recebidas 34 cedulas. representando 230 vo-
tos, tendo o Sr. presidente convidado para
escrutadores das eleições os Srs. coroneleWo•
Carlosyde--.Mello Palhares e Dr. Gastão
'aVorms, os quaes acceitam. 	 -

Procede-se á apuração cujo resultado é o
seguinte :

Para a directoria
Votos

Dr. Alvaro Rodovalho Marcondes dos
Reis 	 •	 230•

Manoel Augusto Machado 	  230
João Clapp 	  •	 220
Arthur Carneiro de Mendonça 	  10

Conselho fiscal

Vetos

210
204

200

76

Supplentes

• voieg
Antonio de Paula Carvalho 	  209
Fernando João de Araujo Parlas  •	 200
Olympio Vieras 	 . 200
Antonio Pinheiro de Albuqearque Mara-

nhão 	  81
O Sr. presidente proclama eleitos directo-

res Os Srs. Dr. Alvaro Rodovalho Marcondes
dos Reis, Manoel Augusto Machado e João
Clapp.

Conselho. fiscal

Os Srs. Coronel João Carlos de Mello Pa-
nares, Dr. Pedro Borres Leitão e Tenente-
Coronel Isfflael de Ornellas Bittencourt.

SuppTentes

Os Srs. Antonio de Paulo Carvalho, Fer-
nando João de Araujo Parlas e Olympic)
Viegas.

O Sr. accionista Dr. Caelos Carneiro de
Mendonça propoz e a assembléa acceitou os
nomes dos Srs. accionistas Francisco Joaquim
Gomes Ribeiro, Ildefonso da Silva Guimarães
e Isaac Goulart para assignarem a presente
acta conjunctamente com a mesa.

O accionista Dr. Gestão Worms propez
um voto de louvor ao presidente da mesa,
pelo modo correto porque dirigiu os tra-
balhes.

Lida o approvada a redacção da presente
acta, o Sr. presidente declara que. nada mais
havendo a tratar, encerra a sessão ás 2 1/2
horas da tarde.

A presente acta é. lavrada e assignada, por
mim 2° secretario e mais membros da mesa,
e coram nomeada pela asse mbl éa —Dr .
Av time Fernandes Campos da Paz, presidente,
—Theophilo R. Bezerra de ^Menezes, I° secre-
tario.—frenrigue S ales • Rodrigues, 20 seere-

"tario.—Eclefonso da Silvz GuimarJes.-1-saae
Goulart. .— • Francisco Joaquim Gomes Ri-
ègiro,

-1Empreza "Viação do Ilrazil
No eamiptoeijaele. Empreza, ach em-se á dis-

posição dos Ãre.accionistas 03 documentos a
(file se refegaçe art. 147, do decreto do 4 de
julho  de ,,J,49•1.-

11Tici,det Janeiro, 30 de abril de 1898.—
Pela directoria, Eugenio Proença Gomes.

A. Providente
ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA

São convidados os Srs. accionistas da Com-
panhia Brazileira dá Seguros «A Providente»
para reunirem-se em assembiea geral ex-
traordinaria no dia 15 de maio praximo fu
-turo, no largo da Carioca n.20, para a eleição
-de director-secretario e de doeis membros do
conselho fiscal.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1893.— A
directoria.

Imprensa Nacional
Acham-se á venda na thesouraria da Im-

prensa Nacional as seguintes obras:
.Accordãos do Supremo Tribunal Fe-

deral de 1895 	  23500
Idem idem de 1896 	 , 	

'	
4$000

Organisação Judi,ciaria do DistrictO
Federal (decretos ns. 2.464, de 17
do fevereiro de 1897, e 2.579, de
16 agosto de 1897) 	  2$000

Novo regulamento do imposto de
sello .	 , 	 	 1$000

Regulamento para cobrança do im-
posto sobre vencimentos e subsidies	 $200

instrucções para a infantaria do ex-
ercito brazileiro, 3 . edição 	  4$,5000

Tarifa dás Allandegas, de 1898. , 	  8$000
Lei do orçamento para 1898.. .. , 	 	 1$200
'Consolidação das leis 'das- Alfandegas 6$000
Ccinstituição e leis organicas da

Republica 	  . 	  4$000
Collee,ção de leis de 1891 (2 vols.) 	  11$000
Idem idem de 1892 (1 vol.) 	  123000
Idem idem de 1893 (I vol.) 	  8$500
IdeM idem de 1894 (2 vols.) 	  14000
Idemeiftem de 1895 (1 vol.) 	  8$000
Jelem idem de 1893 	  8$500
Decisões do Governo de 1891 	  4$500
Idém idem de 1892 	 	  4$000
Idem -idem de 1893 	  2$500
Idem idem de 1894 	  	 •4$000
Mappa topographico - Clo Espirito

Santo 	  2$000
Naticia historica dos serviços, in-

stituições e estabelecimentos do
Ministerio da Justiça e Interior	  6$000

Ordenanças dos toques de corneta. e .
clarins 	  2$000

Regulamentado imposto de consumo
do stl 	 	 $300

Idem sobre rotulas 	 	 $2C0
Idem de isenção co direitos de coei-
' sumo 	 	 $200

Idem do phosphoros 	 	 $500
Idein de industrias e profissões 	 	 $500
Idem de transporte-	 	 '-;200
Piem de consumo de agua— . i. 	 	 $300
Ideia de t ransinissãa de propriedades	 $300

•Imprensa Nacional — Rio de Janeiro— 1!98

Spoinptinhia Cidade da Gavea-

LA.CTA DA- ASSEMBLEA GERAL onenNantet(')

Aos trinta o um dias do mez de março de
mil oito centos e noventa e oito,reunidoe:os-
accionistas em numere legal, a uma hora da
tarde, na -séde da . companhia, á rua da:Qui-
tanda n.39; 1° andar, e representando deze-
nove mil seisc ntas e oitenta e quatro e um-

a quarto de acções, o Sr. presidente da campa-
•nhia,José Antonio dos Santos, abre a sessão e .
declara que os fins da presente assembléa são:
prestação de contas e-eleição da nova dire-

"ctoria, conselho fiscal e supplentes, e em se-
guida o mesmo Sr. presidente propoz para
dirigir a assediblea o accionista Dr.Arthur
Fernandes Campas da Paz, sendo unanime-
mente acceita esta indicação. Por sua vez
o mesmo Sr . Dr . Arthur Fernnedes
Campos da Paz, assumindo a presidencia,
agradece a confiança que nelle depositava
a assernblda e convide para 1° secretario o
Sr. capitãb Theophile'R.Bezerra de Menezes
e para 20 O Sr. capitão Henrique de Saltes
Rodrigues, os que.e.s acceitam e tomam posse.

Em seguida o Sr. 1° secretario procede á
leitura; do relatorio -da directoria, parecer
do conselho fiscal e mais documentos publi-
cados na imprensa.

Submettidos á votação da assembléa, pede-
a palavra para uma explicação o Sr. ac-
cionista Dr. Alolpho José Del. Vecchio e de-
clara que, a cOrivite do Sr. presidente da
companhia, na ausencia do Dr. Marcondes
dos Reis, director technico da companhia,
teve °ocasião de entender-se com os repre-
sentantes de um syndicato belga; que, pre-
tendendo empregar capitaes na compra de
terrenos nesta cidade, lançara MS vistas
sobre os que constituem o patrimonio da d
companhia.

Entendendo se com o engenheiro desses 4

capitalistas o Sr. Morales -de los Rios, a
quem -forneceu todos • Os relatorios, do-

,

cumentos é mais infoemaçõea pedidas, 11303-
trara-e este satisTeito, pronunciando-se en-
thusiasticamente não só sobre a belleza e po-
sição excepcional dos terrenos do Leblon,
como tambeni sobre as vantagens que usu-
fruiriam 03 capitalistas -da acquisição desse i`
patrimonib e dos favores consignados no de- 1
ereto da concessão.

Os alvitres propostos pela companhia para
realizar essa negociação foram considerados
objecto de deliberação, tudo denotara uma
solução breve e favoravel aos interesses dos
accionistas, só havendo a receiar que se sus-
citasse qualquer duvida por parte do acci- t
onista fundador o Sr. Seixas, ao qual faltara
a respeito e promettera nada fazer emquanto
tal questão não fosse resolvida.

Approximavam-se as negociações de seu
termo, dependendo isso apenas da volta de

•,alguns interessados que se haviam retirado
momentaneamente da Capital, quando ncs
primeiros dias de fevereiro foi precurado
pelo mesmo Sr-. Seixas,que declarou-lhe ter-
minantemente que se até o dia 12 desse mez
não estivesse liquidada a - negociação, logo
no dia seguinte procederia contra a compa-
nhia.
• Não sendo possivel obedecer a essa inti-
maçãopor não depender de si, nem poier-se
-em assuinpto importancia desse, proce-
der-se com a raredez desejavel, e não podendo
fazer comprehender isso ao Sr. Seixas, pro-
curou immedia,tatnente o Sr. presidente, a
quem communicou o occorrido, julgando-se
possibilitado depois disso de continuar a tra-
tar de um negocio que,por litigioso, perderia
senão no todo pelo menos em grande parte o
seu interesse e valor.

•

Coronel João Carlos de falto Palhares 	
Dr. Pedro Borges Leitão*	

•Tenente-corcneI Ismael de Ornellas Bit-
:	 tenconrt 	
Antonio Pinheiro de-Albuquerque Ma-,	 ranhão 	

Companhia Industrial de
• Tinta Sardinha

Ficam á dispesição dos Srs. accionistas, no
escriptorio da companhia, os documentos a
que se refere o art. 147, do decreto n. 431, .
de 4 de julho de 1891.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1898.—Dr.
Francisco Josd da Cr7.47, Canzarao, director
presidente.	 •	 (.


